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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOJO ADMINISTRATIVO  

Nat.  Despesa 	Fonte Recurso 	Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

4.4.90.51.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 25.000,00 30.000,00 35.000,00 110.000,00 

Total: 20.000,00 25.000,00 30.000,00 35.000,00 110.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10333 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 25.000,00 30.000,00 35.000,00 110.000,00 

"Iota!: 20.000,00 25.000,00 30.000,00 35.000,00 110.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Órgão:  I i  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Unidade: 007  FUND()  M. DE ALTERNATIVAS PENAIS 
Programa: 	08.244.1101 

Objetivo: 	 DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas inddstrias: coordenar e executar programas e ações para o desenvolvimento sustentável 
e mecanismos de desenvolvimento limpo, e: 

Projetos e Metas para a  Area  da ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade; 
- Otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana; 
- Compor a equipe da Gestão com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração. 
- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS; 
- Implantar um sistema de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 
- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento as demandas sociais da política pública de assistência 
social; 
- Capacitação periódica dos trabalhadores do SUAS, dentro das suas especificidades; 
- Implantação de Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS II 
- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a  Area  rural do Município. 
- Reforma e ampliação do prédio do CRAS; 
- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção Integral as Famílias - PAIF, aprimorando as ações desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários 
destacando suas potencialidades. 
- Utilizar o espaço da  CPA  - Central de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e Organizações da sociedade civil, atendendo as 
famílias referenciadas no PAIF. 
- Organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, a independência financeira e superação de vulnerabilidade 
social das famílias. 
- Implementar a parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura e SEAB — Pr, para a continuidade do Programa Compra Direta Paraná, em âmbito 
municipal. 
- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços fisicos. 
- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento. 
- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa de Liberdade Assistida —  LA  e de Prestação de Serviços à Comunidade — PSC; 
- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de rua e itinerantes; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINAIISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

- Implantação de planos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais, em conjunto com as demais políticas pertinentes 
a cada caso em parceria com a defesa civil do município; 
- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares; 
- Organizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusive com reuniões periódicas entre os conselheiros e 
equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões de situações atendidas; 
- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar A sociedade. 
- Fortalecer a operacionalização e registro de informações do SIPIA; 
- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tomando referência o local, com acessibilidade e salubridade, Implantando sala de escuta qualificada_ em 
parceria com a Vara da InfAncia e Adolescência. 
- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do município de Pitanga; 
- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Governo Municipal, Estadual e Federal; 
- Aderir ao programa estadual de habitação, Viver mais  Parana,  voltado ao atendimento de idosos com renda de um a seis salários mínimos. Em parceria 
com a Cohapar para a construção de condomínios horizontais fechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiras, com completa 
infraestrutura de saúde, assistência social e lazer; 
- Realizar Projeto Municipal Casa da Família que objetiva a construção de moradias para famílias em situação de vulnerabilidade no município de Pitanga; 
- Construção de moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou Empresas do Setor da construção civil. 
- Implantação de departamento especifico para Política de Habitação de Interesse Social com equipe multidisciplinar. 

E ainda 

I- Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; 
divulgar o potencial do Município; 
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores 
secundários, terciário, quaternário e de geração de emprego e renda;  
III  - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos 
setores de sua competência; 
IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município; 
V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e 
de serviços do município; 
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos 
pianos e programas de governo; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do  Parana  

Exercicio: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

VII- Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de 
desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados; 
VIII- Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas 
localidades, do acompanhamento e fiscalização dos programas e obras executadas com 
recursos dos orçamentos do Município; 
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios; 
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos 
disponíveis no Município; 
XI- Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de 
novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços; 
CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA 
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.pitanga.pr.leg.br  camara@pitanga.pr.leg.br  
XII - Promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e 
exposições; 
XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e 
implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços; 
XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda articulada com as empresas locais; 
XV - Promover a execução de programas de fomento as atividades industriais e comerciais 
compatíveis com a vocação da economia local; 
XVI- Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que 
estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de 
formação de mio de obra e geração de renda; 
XVII- Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do 
município em consonância com as políticas regionais, estaduais e federais; 
XVIII - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o 
desenvolvimento de setores prioritários na política de desenvolvimento municipal; 
XIX - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de 
investimentos no município; 
XX - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos 
setores industrial, comercial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novos 
investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda; 
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2070 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Fundo Munic. de Alternativas Penais 

Produto: Outros Produtos 

.A 

4.400  Pessoas 

MUNICIPIO DE PITANGA 

4

31 Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

FINALÍSTICOS E DE APOIO 	V 

XXI - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e polos 
econômicos, industriais e turísticos; 
XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e 
privadas, em nível local, nacional e internacional; 
XXIII - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito 
para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e 
surgimento de novas empresas no Município; 
XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena 
escala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização e valorização do artesão; 
XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas 
ampliação dos negócios no mercado nacional e internacional; 
XXVI- Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com 
instituições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização empresarial; 
XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XXXIII- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XXIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Problema: 

Causa: 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 
Indicador 

Inicio Previsto Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 
Unid. Medida 	Indite  Mais 	 2022 

Recente 
2023 	 2024 	 2025 	Indite Final PPA 

FAMÍLIAS ATENDIDAS - SISTEMA DE REGISTRO 
MENSAL DE ATENDIMENTOS - SNAS 

Ação 	Unid. Medida 	 Tipo 

4.400 
	

4.400 
	

4 400 
	

4.400 
	

4.400 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 1  2025 Meta TOTAL •. 

12 15.00000 12 17.000,00 12 19.000,00 12 20.000,00 48 /1100,00,. 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

1 4.4  r Exercício:  2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO   

Nat.  Despesa Fonte Recurso 	Descrição 2022 	 2023 	 2024 	 2025 	 TOTAL 

	

3.3.90.30.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 	 2.000,00 	 2.500,00 	 3.000,00 	 3.000,00 	 10.500,00 

	

3.3.90.30.00.00 	 4 	FUNDO MUN ALTERNATIVAS PENAIS - 	 1.000,00 	 1.000,00 	 1.000,00 	 1.000,00 	 4.000,00 

	

3.3.90.39.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 	 4.000,00 	 4.500,00 	 5.000,00 	 5.000,00 	 18.500,00 

	

3.3.90.40.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 	 2.000,00 	 2.500,00 	 3.000,00 	 3.000,00 	 10.500,00 

	

4.4.90.52.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 	 6.000,00 	 6.500,00 	 7.000,00 	 8.000,00 	 27.500,00 

Total: 	 15.000,00 	 17.000,00 	 19.000,00 	 20.000,00 	 71.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 10335 2022 	 2023 	 2024 	 2025 	 TOTAL 

4 	FUNDO MUN ALTERNATIVAS PENAIS - Recursos Ordinários (Livres) 	 1.000,00 	 1.000,00 	 1.000,00 	 1.000,00 	 4.000,00 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 	 14.000,00 	 16.000,00 	 18.000,00 	 19.000,00 	 67.000,00 

Total: 	 15.000,00 	 17.000,00 	 19.000,00 	 20.000,00 	 71.000,00 

4.1144), 

\
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Órgão: II SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Unidade: 	008 Fundo Municinal dos Direitos da Pessoa Idosa 
Programa: 	08.241.1101 

Objetivo: 	 DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar programas e ações para o desenvolvimento sustentável 
e mecanismos de desenvolvimento limpo, e: 

Projetos e Metas para a  area  da ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade; 
- Otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana; 
- Compor a equipe da Gestão com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração. 
- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS; 
- Implantar um sistema de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 
- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento as demandas sociais da política pública de assistência 
social; 
- Capacitação periódica dos trabalhadores do SUAS, dentro das suas especificidades; 
- Implantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS II 
- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a  area  rural do Município. 
- Reforma e ampliação do prédio do CRAS; 
- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção Integral as Famílias - PAIF, aprimorando as ações desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários 
destacando suas potencialidades. 
- Utilizar o espaço da  CPA  - Central de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e Organizações da sociedade civil, atendendo as 
famílias referenciadas no PAIF. 
- Organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, a independência financeira e superação de vulnerabilidade 
social das famílias. 
- Implementar a parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura e SEAB — Pr, para a continuidade do Programa Compra Direta  Parana,  em âmbito 

municipal. 
- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços fisicos. 
- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento. 
- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa de Liberdade Assistida —  LA  e de Prestação de Serviços à Comunidade — PSC; 
- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de rua e itinerantes; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINAUSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

- Implantação de pianos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais, em conjunto com as demais políticas pertinentes 
a cada caso em parceria com a defesa civil do município; 
- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares; 
- Organizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusive com reuniões periódicas entre os conselheiros e 
equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões de situações atendidas; 
- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade. 
- Fortalecer a operacionalização e registro de informações do SIM; 
- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tomando referência o local, com acessibilidade e salubridade, Implantando sala de escuta qualificada, em 
parceria com a Vara da Inrancia e Adolescência. 
- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do município de Pitanga; 
- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Governo Municipal, Estadual e Federal; 
- Aderir ao programa estadual de habitação, Viver mais  Parana,  voltado ao atendimento de idosos com renda de um a seis salários mínimos. Em parceria 
com a Cohapar para a construção de condomínios horizontais fechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiras, com completa 
infraestrutura de saúde, assistência social e lazer; 
- Realizar Projeto Municipal Casa da Família que objetiva a construção de moradias para famílias em situação de vulnerabilidade no município de Pitanga; 
- Construção de moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou Empresas do Setor da construção civil. 
- Implantação de departamento especifico para Política de Habitação de Interesse Social com equipe multidisciplinar. 

E ainda 

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; 
divulgar o potencial do Município; 
II- Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores 
secundários, tercifirio, quaternário e de geração de emprego e renda;  
III  - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos 
setores de sua competência, 
IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município; 
V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e 
de serviços do município; 
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos 
pianos e programas de governo; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

VII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de 
desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados; 
VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas 
localidades, do acompanhamento e fiscalização dos programas e obras executadas com 
recursos dos orçamentos do Município; 
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios; 
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos 
disponíveis no Município; 
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de 
novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços; 
CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA 
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga -  Parana  
www.pitanga.pr.leg.br  camara@pitanga.pr.leg.br  
XII - Promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e 
exposições; 
XIII - Desenvolver  politicos  de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e 
implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços; 
XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a  Politico  Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda articulada com as empresas locais; 
XV - Promover a execução de programas de fomento As atividades industriais e comerciais 
compatíveis com a vocação da economia local; 
XVI- Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que 
estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de 
formação de mio de obra e geração de renda; 
XVII- Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do 
município em consonância com as políticas regionais, estaduais e federais; 
XVIII - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o 
desenvolvimento de setores prioritários na política de desenvolvimento municipal; 
XIX - Coordenar e executor as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de 
investimentos no município; 
)(X - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos 
setores industrial, comercial e de serviços do Município, compreendendo a  atop)  de novos 
investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda; 
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2023 Meta Meta Meta 2022 Tipo 

MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

XXI - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e polos 
econômicos, industriais e turísticos; 
XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e 
privadas, em nível local, nacional e internacional; 
XXIII - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito 
para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e 
surgimento de novas empresas no Município; 
XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena 
escala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização e valorização do artesão; 
XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas 
ampliação dos negócios no mercado nacional e internacional; 
XXVI - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com 
instituições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização empresarial; 
XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XXXIII - Desenvolver  Kb-es integradas com outras Secretarias Municipais; 
XXIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Problema: 

Causa: 

Externalidade : 

Natureza 	 Inicio Previsto 

Continuo 
Indicador 

Término Previsto 	Mu ltisetoria I 	Tipo 

Apoio Administrativo 
Unid. Medida 	Indice Mais 	 2022 

Recente 
2023 	 2024 	 2025 	Indice Final PPA 

FAMÍLIAS ATENDIDAS - SISTEMA DE REGISTRO 
	

Pessoas 

MENSAL DE ATENDIMENTOS - SNAS 

'7-7 12E117-413ead - 

2123 	Pessoas 

Descrição: Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

Produto: Idosos Atendidos 



MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

2022 a 2025 Exercício: 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Nat.  Despesa 	Fonte Recurso 	Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

3.3.50.43.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 21.000,00 22.000,00 24.000,00 25.000,00 92.000,00 

3.3.90.30.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 5.500,00 6.000,00 6.000,00 7.000,00 24.500,00 

3.3.90.36.00.00 	 1 000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.500,00 2.000,00 2.000,00 6.500,00 

3.3.90.39.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.500,00 2.000,00 2.000,00 6.500,00 

4.4.90.51.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 5.500,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 23.500,00 

4.4.90.52.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 7.000,00 

Total: 35.000,00 39.000,00 42.000,00 44.000,00 160.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) -  10337 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 35.000,00 39.000,00 42.000,00 44.000,00 160.000,00 

Total: 35.000,00 39.000,00 42.000,00 44.000,00 160.000,00 

www.clotech.com.br 	 30/04/2021 Pagina: 191 



30/04/2021 Página: 192 

MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

?PA - PROGRAMAS FINAIISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

órgão: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Unidade:  	009 Fundo Municinal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Programa: 	08.242.1101 

Objetivo: 	 DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Este programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar programas e ações para o desenvolvimento sustentável 

e mecanismos de desenvolvimento limpo, e: 

Projetos e Metas para a  area  da ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- Reforma e manutenção da estrutura fisica, prezando a acessibilidade e salubridade; 

- Otimização do espaço esportivo estendendo a comunidade aos finais de semana; 
- Compor a equipe da Gestão com profissionais de Serviço Social, Direito, Pedagogia e Administração. 

- Implantar a Vigilância Socioassistencial do SUAS; 

- Implantar um sistema de informação entre todos os serviços da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

- Fortalecer convênios com a sociedade civil organizada, com objetivo de ampliar o atendimento as demandas sociais da política pública de assistência 

social; 
- Capacitação periódica dos trabalhadores do SUAS, dentro das suas especificidades; 

- Implantação de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS II 

- Estruturar Equipe Volante, para atendimento a  Area  rural do Município. 

- Reforma e ampliação do prédio do CRAS; 

- Aperfeiçoar as ações do Programa de Atenção Integral as Famílias - PAIF, aprimorando as ações desenvolvidas, despertando o protagonismo dos usuários 

destacando suas potencialidades. 

- Utilizar o espaço da  CPA  - Central de Produção de Alimentos, para cursos em parcerias com Emater e Organizações da sociedade civil, atendendo as 
famílias referenciadas no PAIF. 

- Organizar espaço para cursos objetivando a geração de emprego e renda, e por conseguinte, a independência financeira e superação de vulnerabilidade 
social das famílias. 

- Implementar a parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura e SEAB — Pr, para a continuidade do Programa Compra Direta  Parana,  em âmbito 
municipal. 

- Consolidar a Nob-Rh/SUAS, adequando as funções e espaços fisicos. 
- Realizar capacitação periódica para profissionais da Casa de Acolhimento. 

- Ampliar as ações do Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa de Liberdade Assistida —  LA  e de Prestação de Serviços A Comunidade— PSC; 

- Desenvolver ações de monitoramento da população em situação de rua e itinerantes; 

www.elotech.com.br  



MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

- Implantação de pianos contingenciais, estabelecendo protocolos de atendimentos em casos emergenciais, em conjunto com as demais políticas pertinentes 
a cada caso em parceria com a defesa civil do município; 
- Realização de capacitação dos Conselheiros Tutelares; 
- Organizar o fluxo de atendimentos e acompanhamentos da execução das medidas de proteção, inclusive com reuniões periódicas entre os conselheiros e 
equipe da rede de atendimento que permitam a reflexões de situações atendidas; 
- Promover ações de divulgação das funções do Conselho Tutelar à sociedade. 
- Fortalecer a operacionalização e registro de informações do SIPIA; 
- Construção de sede própria do Conselho Tutelar, tomando referência o local, com acessibilidade e salubridade, Implantando sala de escuta qualificada, em 
parceria com a Vara da Infância e Adolescência. 
- Realização do Plano Municipal de Habitação de Interesse social do município de Pitanga; 
- Efetivar a regularização Fundiária (escrituras) em conjunto com Governo Municipal, Estadual e Federal; 
- Aderir ao programa estadual de habitação, Viver mais Paraná, voltado ao atendimento de idosos com renda de um a seis salários mínimos. Em parceria 
com a Cohapar para a construção de condomínios horizontais fechados, com no máximo de 40 moradias, para casais ou pessoas solteiras, com completa 
infraestrutura de saúde, assistência social e lazer; 
- Realizar Projeto Municipal Casa da Família que objetiva a construção de moradias para famílias em situação de vulnerabilidade no município de Pitanga; 
- Construção de moradias, realizada em parceria com a Caixa Econômica Federal e COHAPAR e/ou Empresas do Setor da construção civil. 
- Implantação de departamento especifico para Política de Habitação de Interesse Social com equipe multidisciplinar. 

E ainda 

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; 
divulgar o potencial do Município; 
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores 
secundários, terciário, quaternário e de geração de emprego e renda; 
Ill- Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos 
setores de sua competência; 
IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município; 
V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e 
de serviços do município; 
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos 
pianos e programas de governo; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

VII- Acompanhar a execução fisico-financeira dos pianos e programas municipais de 
desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados; 
VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas 
localidades, do acompanhamento e fiscalização dos programas e obras executadas com 
recursos dos orçamentos do Município; 
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios; 
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos 
disponíveis no Município; 
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de 
novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, comercio e de serviços; 
CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA 
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.pitanga.pr.leg.br  camara@pitanga.pr.leg.br  
XII - Promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e 
exposições; 
XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e 
implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de serviços; 
XIV - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda articulada com as empresas locais; 
XV - Promover a execução de programas de fomento is atividades industriais e comerciais 
compatíveis com a vocação da economia local; 
XVI- Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que 
estimule a produção de serviços de promoção e proteção social na comunidade, assim como de 
formação de mão de obra e geração de renda; 
XVII- Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do 
município em consonância com as políticas regionais, estaduais e federais; 
XVIII - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o 
desenvolvimento de setores prioritários na política de desenvolvimento municipal; 
XIX - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de 
investimentos no município; 
XX - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos 
setores industrial, comercial e de serviços do Município, compreendendo a atração de novos 
investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda; 



MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA -  PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

XXI - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e polos 
econômicos, industriais e turísticos; 
XXII- Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e 
privadas, em nível local, nacional e internacional; 
XXIII - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de credito 
para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na geração de empregos, renda e 
surgimento de novas empresas no Município; 
XXIV - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena 
escala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização e valorização do artesão; 
XXV - Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas A 
ampliação dos negócios no mercado nacional e internacional; 
XXVI- Promover a educação empreendedora, através de convénios e parcerias com 
instituições de ensino e entidades vinculadas A profissionalização empresarial; 
XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XXIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria; 

Gerente: 	MA1COL GEISON CALLEGAR1 RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Problema: 

Causa: 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 

Indicador 

Inicio Previsto Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 
Unid. Medida 	Indice Mais 	 2022 

Recente 
2023 	 2024 	 2025 	Indice Final PPA 

Tipo 

A 

FAMÍLIAS ATENDIDAS - SISTEMA DE REGISTRO 
	 Pessoas 

MENSAL DE ATENDIMENTOS - SNAS 
Ação 	Unid. Medida 

2125 	Pessoas 

Descrição: Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Produto: Pessoas Atendidas 

4.400 
	

4.400 
	

4.400 
	

4.400 
	

4.400 
	

4.400 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta \ 2025 Meta TOTAL 

) 23 000.00 ) 27.000,00 5 31.000,00 5 
I 
I 35.000,00 20 116.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Nat.  Despesa 	Fonte Recurso 	Descricio 2022 2023 2024 2025 TOTAL 
3.3.90.30.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 17.000,00 18.000,00 19.000,00 20.000,00 74.000,00 

3.3.90.36.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 3.000,00 4.000,00 5.000,00 14.000,00 

3.3.90.39.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 3.000,00 4.000,00 5.000,00 14.000,00 

4.4.90.52.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 3.000,00 4.000,00 5.000,00 14.000,00 

Total: 23.000,00 27.000,00 31.000,00 35.000,00 116.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10339 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 23.000,00 27.000,00 31. 000,00 35.000,00 116.000,00 

Total: 23.000,00 27.000,00 31.000,00 35.000,00 116.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINAUSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA. COMÉRCIO E TURISMO 

Unidade: 001 GABINETE DO SECRETARIO - SICT 
Programa: 	22.122.1201 

Objetivo: FOMENTO A INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

0 programa  tern  por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar programas e ações para o desenvolvimento sustentável e 
mecanismos de desenvolvimento limpo, e: 

 

 

-  Corn  o registro do SISCl/SUASA buscar registro no CIF para comercialização de produtos da agroindústria em todo território nacional; 
- Construção da Plataforma de Leite para transformação e industrialização do produto, com marca registrada de queijo; 
- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e transformação de Carne de Frango; 
- Incentivo a formação de florestas para exploração de madeiras nobres; 
- Instalação de abatedouro para suínos, visando atender os pequenos produtores; 
- Buscar aumento na capacidade de fornecimento de energia elétrica, com a estruturação de uma Nova Subestação e a modernização das linhas de 
transmissão e distribuição junto a COPEL; 
- Construir barracões para implatação de escolas práticas para os setores de têxtil, calçadista e de móveis; 
- Promover cursos de aperfeiçoamento para transformação de alimentos; 
- Promover cursos de capacitação voltados para a participação em licitações para fornecimento para Merenda Escolar; 
- Incentivo a psicultura com aproveitamento de bexigas natatórias para exportação e couro para indústria; 
- Incentivo para a indústria de transformação de resíduos de borracha para fins de pavimentação; 
- Apoio aos órgãos competentes A. exploração do Poço de Gás Natural; 
- Fortalecimento de convênios com o SEBRAE e outros órgãos para cursos de aperfeiçoamento 
na  Area  do agronegócio; 
- Convênio para o uso das "Carretas do Saber" para cursos de interesse da região; 
- Ofertas de Cursos de capacitação de mão de obra para trabalhadores da construção civil, panificação, confecção, entre outros; 
- Incentivo à agroindústria para a transformação dos produtos agrícolas; 
- Incentivo As pequenas propriedades rurais para criação de pousadas para o Turismo Rural; 
- Unificação dos departamentos para aberturas de empresas, visando a facilitação e a 
desburocratização; 
- Instalação do MERCADO MUNICIPAL; 
- Criar  Area  para a produção de Pinnus e Eucalipto para doação aos produtores rurais; 
- Apoiar todos os eventos voltados ao fortalecimento da economia local; 
- Incentivo e capacitação de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais); 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Projetos e Metas para a  area  do TURISMO 
- Promover qualificação para todos os setores do turismo através de cursos, oficinas, seminários e visitas técnicas, bem como, consultorias aos prestadores 
de serviço; 
- Implementação de  marketing  turisitico, criar campanhas e roteiros turisiticos que possam ser comercializados gerando oportunidades de negócios e uma 
lucrativa fonte de renda; 
- Garantir infraestrutura e acesso ao crédito para o turismo pitanguense se torne um setor produtivo, gerador de empregos e riquezas; 
- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gastronômicos, culturais e esportivos para atrair turistas e proporcionar lazer para a população 
pitanguense e da região central do  Parana;  
- Melhorar e ampliar a infraestrutura turisitica; 
- Preservar, melhorar e aproveitar os atrativos turísticos pitanguenses e todos os seus atributos, destacando as belezas naturais do município; 
- Fomentar a parceria público-privada na busca por subsídios para a implementação de reais políticas de turismo no município; 
- Implementação de Campanhas Promocionais que visem a divulgação do potencial turístico Municipal; 
- Elaboração de um Calendário Oficial de Eventos; 
- Promover a gestão para captação de investimentos para o ramo turístico; 
- Impulsionar todas as atividades relacionadas direta ou indiretamente ao Turismo Municipal; 
E ainda 

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; divulgar o potencial do Município; 
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores secundários, terciário, quaternário e de geração de emprego e 
renda;  
III  - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos setores de sua competência; 
IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município; 
V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e de serviços do município; 
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos pianos e programas de governo; 
VII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de 
desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados; 
VIII- Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas localidades, do acompanhamento e fiscalização dos programas e 
obras executarlas com recursos dos orçamentos do Município; 
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convénios; 
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos disponíveis no Município; 
XI- Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, 
comercio e de serviços; 
XII - promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e exposições; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de 
serviços; 
XIV - Promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e social; 
XV - Adotar medidas visando à inclusão do Município em roteiro turístico do Estado, promovendo ou incentivando a realização de eventos turísticos; 
XVI- Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda articulada com as empresas locais; 
XVII - Promover a execução de programas de fomento As atividades industriais e comerciais compatíveis com a vocação da economia local; 
XVIII- Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que estimule a produção de serviços de promoção e proteção 
social na comunidade, assim como de formação de mão de obra e geração de renda; 
XIX - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do município em consonância com as políticas regionais, estaduais 
e federais; 
XX - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o desenvolvimento de setores prioritários na política de 
desenvolvimento municipal; 
XXI - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de investimentos no município; 
XXII - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos setores industrial, comercial e de serviços do Município, 
compreendendo a atração de novos investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda; 
XXIII - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e pólos econômicos, industriais e turísticos; 
XXIV - Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e privadas, em nível local, nacional e internacional; 
XXV - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na 
geração de empregos, renda e surgimento de novas empresas no Município; 
XXVI - Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena'escala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização 
e valorização do artesão; 
XXVII- Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas A ampliação dos negócios no mercado nacional e internacional; 
XXVIII- Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Município, incluindo a realização de encontros de negócios, congressos e outras 
atividades congêneres; 
XXIX - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com instituições de ensino e entidades vinculadas A profissionalização 
empresarial; 
XXX - Gerir o Fundo Municipal de Turismo; 
XXXI - Gerir e manter a estrutura fisica do Centro de Informações Turísticas; 
XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XXXIII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XXXIV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; 
XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria; 
XXXVI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações; 
XXXVII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 
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Problema: 

Causa : 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 

Indicador 

Inicio Previsto 

POPULAÇA0 EM GERAL 

Ação 	Unid. Medida 	 Tipo 

2098 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manut. Gabinete da Secretaria de Indústria e Comércio 

Produto: Apoio Administrativo 

A 

30/04/2021 Página: 2(11I 

W1:21AGA 

MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Gerente: 	MAICOL GEISON CAL LEGARI RODRIGUES BARBOSA CPP043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO 

Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	Indice Mais 	 2022 

Recente 

Pessoas 

2023 2024 2025 indice Final PPA 

32.638 32.638 32.638 32.638 32.638 
	

32.638 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

i 2 134.000,00 12 140.000,00 12 148.000,00 12 164.000,00 48 586.000,00  

Nat.  Despesa 	Fonte Recurso 	Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 
3.1.90.11.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 94.000,00 99.000,00 104.000,00 109.000,00 406.000,00 

3.1.90.13.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 21.000,00 22.000,00 23.000,00 34.000,00 100.000,00 

3.3.90.14.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 12.000,00 

3.3.90.30.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 8.000,00 9.000,00 9.000,00 34.000,00 

3.3.90.39.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 8.000,00 9.000,00 9.000,00 34.000,00 

Total: 134.000,00 140.000,00 148.000,00 164.000,00 586.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10341 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 134.000,00 140.000,00 148.000,00 164.000,00 586.000,00 

Total: 134.000,00 140.000,00 148.000,00 164.000,00 586.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALÁSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA. COMÉRCIO E TURISMO 

Unidade: 001 GABINETE DO SECRET/0110 - SICT 
Programa: 
	

22.661.1201 

Objetivo: 	 FOMENTO A INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

0 programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar programas e ações para o desenvolvimento sustentável e 
mecanismos de desenvolvimento limpo, e: 

- Com o registro do SISCl/SUASA buscar registro no CIF para comercialização de produtos da agroindústria em todo território nacional; 
- Construção da Plataforma de Leite para transformação e industrialização do produto, com marca registrada de queijo; 
- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e transformação de  Came  de Frango; 
- Incentivo a formação de florestas para exploração de madeiras nobres; 
- Instalação de abatedouro para suínos, visando atender os pequenos produtores; 
- Buscar aumento na capacidade de fornecimento de energia elétrica, com a estruturação de uma Nova Subestação e a modernização das linhas de 
transmissão e distribuição junto a COPEL; 
- Construir barracões para implatação de escolas praticas para os setores de têxtil, calçadista e de móveis; 
- Promover cursos de aperfeiçoamento para transformação de alimentos; 
- Promover cursos de capacitação voltados para a participação em licitações para fornecimento para Merenda Escolar; 
- Incentivo a psicultura com aproveitamento de bexigas natatórias para exportação e couro para indústria; 
- Incentivo para a indústria de transformação de resíduos de borracha para fins de pavimentação; 
- Apoio aos órgãos competentes a exploração do Poço de  Gas  Natural; 
- Fortalecimento de convênios com o SEBRAE e outros órgãos para cursos de aperfeiçoamento 
na  area  do agronegócio; 
- Convênio para o uso das "Carretas do Saber" para cursos de interesse da região; 
- Ofertas de Cursos de capacitação de mão de obra para trabalhadores da construção civil, panificação, confecção, entre outros; 
- Incentivo 5. agroindfistria para a transformação dos produtos agrícolas; 
- Incentivo as pequenas propriedades rurais para criação de pousadas para ciTurismo Rural; 
- Unificação dos departamentos para aberturas de empresas, visando a facilitação e a 
desburocratização; 
- Instalação do MERCADO MUNICIPAL; 
- Criar  Area  para a produção de Pinnus e Eucalipto para doação aos produtores rurais; 
- Apoiar todos os eventos voltados ao fortalecimento da economia local; 
- Incentivo e capacitação de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais); 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício:  2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Projetos e Metas para a  area  do TURISMO 
- Promover qualificação para todos os setores do turismo através de cursos, oficinas, seminários e visitas técnicas, bem como, consultorias aos prestadores 
de serviço; 
- Implementação de  marketing  turisitico, criar campanhas e roteiros turisiticos que possam ser comercializados gerando oportunidades de negócios e uma 
lucrativa fonte de renda; 
- Garantir infraestrutura e acesso ao crédito para o turismo pitanguense se torne um setor produtivo, gerador de empregos e riquezas; 
- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gastronômicos, culturais e esportivos para atrair turistas e proporcionar lazer para a população 
pitanguense e da região central do  Parana.;  
- Melhorar e ampliar a infraestrutura turisitica; 
- Preservar, melhorar e aproveitar os atrativos turísticos pitanguenses e todos os seus atributos, destacando as belezas naturais do município; 
- Fomentar a parceria público-privada na busca por subsídios para a implementação de reais políticas de turismo no município; 
- Implementação de Campanhas Promocionais que visem a divulgação do potencial turístico Municipal; 
- Elaboração de um Calendário Oficial de Eventos; 
- Promover a gestão para captação de investimentos para o ramo turístico; 
- Impulsionar todas as atividades relacionadas direta ou indiretamente ao Turismo Municipal; 
E ainda 

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; divulgar o potencial do Município; 
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores secundários, tercidrio, quaternário e de geração de emprego e 
renda;  
III  - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos setores de sua competencia; 
IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município; 
V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e de serviços do município; 
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos pianos e programas de governo; 
VII - Acompanhar a execução fisico-financeira dos pianos e programas municipais de 
desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados; 
VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas localidades, do acompanhamento e fiscalização dos programas e 
obras executadas com recursos dos orçamentos do Município; 
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios; 
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos disponíveis no Município; 
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, 
comercio e de serviços; 
XII - promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e exposições; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINA LiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de 
serviços; 
XIV - Promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e social; 
XV - Adotar medidas visando a inclusão do Município em roteiro turístico do Estado, promovendo ou incentivando a realização de eventos turísticos; 
XVI - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda articulada com as empresas locais; 
XVII- Promover a execução de programas de fomento as atividades industriais e comerciais compatíveis com a vocação da economia local; 
XVIII - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que estimule a produção de serviços de promoção e proteção 
social na comunidade, assim como de formação de mão de obra e geração de renda; 
XIX - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do município em consonância com as políticas regionais, estaduais 
e federais; 
XX - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o desenvolvimento de setores prioritários na política de 
desenvolvimento municipal; 
XXI - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de investimentos no município; 
XXII - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos setores industrial, comercial e de serviços do Município, 
compreendendo a atração de novos investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda; 
XXIII - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e pólos econômicos, industriais e turísticos; 
XXIV - Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e privadas, em nível local, nacional e internacional; 
XXV - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na 
geração de empregos, renda e surgimento de novas empresas no Município; 
XXVI- Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena escala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização 
e valorização do artesão; 
XXVII- Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à ampliação dos negócios no mercado nacional e internacional; 
XXVIII- Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Município, incluindo a realização de encontros de negócios, congressos e outras 
atividades congêneres; 
XXIX - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com instituições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização 
empresarial; 
)00C - Gerir o Fundo Municipal de Turismo; 
XXXI - Gerir e manter a estrutura fisica do Centro de Informações Turísticas; 
XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 

- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XXXIV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; 
XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria; 
XXXVI- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações; 
XXXVII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 
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Problema: 

Causa : 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 

Indicador 

Inicio Previsto 

POPULAÇA0 EM GERAI, 

Ação 	Unid. Medida 	 Tipo 

1100 	Metros Quadrados 

Descrição: Infra-estrutura para  area  Inchistrial 

Produto: Obra Contniida/Amphada 

30/04/2021 Página: 

MUNICÍPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF.043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	INDUSTRIA COMÉRCIO E TURISMO 

Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	Indice Mais 	 2022 
Recente 

Pessoas 

2023 2024 2025 Indice Final PPA 

32.638 32.638 32.638 32.638 32.638 
	

32.638 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

1.000 40.000,00 1.000 48.000,00 1.000 56.000,00 1.000 64.000,00 4.000 208.000,00 

Nat.  Despesa 	Fonte Recurso 	Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

3.3.90.30.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) e . 10.000,00 12.000,00 14.000,00 16.000,00 52.000,00 

3.3.90.39.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 12.000,00 14.000,00 16.000,00 52.000,00 

4.4.90.51.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 12.000,00 14.000,00 16.000,00 52.000,00 

4.4.90.61.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 12.000,00 14.000,00 16.000,00 52.000,00 

Total: 40.000,00 48.000,00 56.000,00 64.000,00 208.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10343 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 48 000,00 56.000,00 64.000,00 208.000,00 

Total: 40.000,00 48.000,00 56.000,00 64.000,00 208.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS_FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA. COMÉRCIO E TURISMO 

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Programa: 	22.334.1201 

Objetivo: 	 FOMENTO A INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

0 programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar programas e ações para o desenvolvimento sustentável e 
mecanismos de desenvolvimento limpo, e: 

- Com o registro do SISCl/SUASA buscar registro no CIF para comercialização de produtos da agroindastria em todo território nacional; 
- Construção da Plataforma de Leite para transformação e industrialização do produto, com marca registrada de queijo; 
- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e transformação de Carne de Frango; 
- Incentivo a formação de florestas para exploração de madeiras nobres; 
- Instalação de abatedouro para suínos, visando atender os pequenos produtores; 
- Buscar aumento na capacidade de fornecimento de energia elétrica, com a estruturação de uma Nova Subestação e a modernização das linhas de 
transmissão e distribuição junto a COPEL; 
- Construir barracões para implatação de escolas práticas para os setores de têxtil, calçadista e de móveis; 
- Promover cursos de aperfeiçoamento para transformação de alimentos; 
- Promover cursos de capacitação voltados para a participação em licitações para fornecimento para Merenda Escolar; 
- Incentivo a psicultima com aproveitamento de bexigas natatórias para exportação e couro para indústria; 
- Incentivo para a indústria de transformação de resíduos de borracha para fins de pavimentação; 
- Apoio aos órgãos competentes A exploração do Poço de  Gas  Natural; 
- Fortalecimento de convénios com o SEBRAE e outros órgãos para cursos de aperfeiçoamento 
na  Area  do agronegócio; 
- Convênio para o uso das "Carretas do Saber" para cursos de interesse da região; 
- Ofertas de Cursos de capacitação de mão de obra para trabalhadores da construção civil, panificação, confecção, entre outros; 
- Incentivo à agroindristria para a transformação dos produtos agrícolas; 
- Incentivo As pequenas propriedades rurais para criação de pousadas para o Turismo Rural; 
- Unificação dos departamentos para aberturas de empresas, visando a facilitação e a 
desburocratização; 
- Instalação do MERCADO MUNICIPAL; 
- Criar  Area  para a produção de Pinnus e Eucalipto para doação aos produtores rurais; 
- Apoiar todos os eventos voltados ao fortalecimento da economia local; 
- Incentivo e capacitação de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais); 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

JPPA - PROGRAMAS EINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Projetos e Metas para a área do TURISMO 
- Promover qualificação para todos os setores do turismo através de cursos, oficinas, seminários e visitas técnicas, bem como, consultorias aos prestadores 

de serviço; 
- Implementação de  marketing  turisitico, criar campanhas e roteiros turisiticos que possam ser comercializados gerando oportunidades de negócios e uma 
lucrativa fonte de renda; 
- Garantir infraestrutura e acesso ao crédito para o turismo pitanguense se torne um setor produtivo, gerador de empregos e riquezas; 
- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gastronômicos, culturais e esportivos para atrair turistas e proporcionar lazer para a população 
pitanguense e da região central do Paraná; 
- Melhorar e ampliar a infraestrutura turisitica; 
- Preservar, melhorar e aproveitar os atrativos turísticos pitanguenses e todos os seus atributos, destacando as belezas naturais do município; 
- Fomentar a parceria público-privada na busca por subsídios para a implementação de reais políticas de turismo no município; 
- Implementação de Campanhas Promocionais que visem a divulgação do potencial turístico Municipal; 
- Elaboração de um Calendário Oficial de Eventos; 
- Promover a gestão para captação de investimentos para o ramo turístico; 
- Impulsionar todas as atividades relacionadas direta ou indiretamente ao Turismo Municipal: 
E ainda 

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; divulgar o potencial do Município; 
II - Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores secundários, tercidrio, quaternário e de geração de emprego e 

renda;  
III  - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos setores de sua competência; 
IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município; 
V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e de serviços do município; 
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos planos e programas de governo; 
VII- Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de 
desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados; 
VIII - Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas localidades, do acompanhamento e fiscalização dos programas e 
obras executadas com recursos dos orçamentos do Município; 
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios; 
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos disponíveis no Município; 
XI- Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, 
comercio e de serviços; 
XII - promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e exposições; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINAOSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e implantação de empreendimentos industriais, comerciais e de 
serviços; 
XIV - Promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e social; 
XV - Adotar medidas visando A inclusão do Município em roteiro turístico do Estado, promovendo ou incentivando a realização de eventos turísticos; 
XVI - Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda articulada com as empresas locais; 
XVII - Promover a execução de programas de fomento As atividades industriais e comerciais compatíveis com a vocação da economia local; 
XVIII - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que estimule a produção de serviços de promoção e proteção 
social na comunidade, assim como de formação de mão de obra e geração de renda; 
XIX - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do município em consonância com as políticas regionais, estaduais 
e federais; 
XX - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o desenvolvimento de setores prioritários na política de 
desenvolvimento municipal; 
XXI - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de investimentos no município; 
XXII - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos setores industrial, comercial e de serviços do Município, 
compreendendo a atração de novos investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda; 
XXIII - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e pólos econômicos, industriais e turísticos; 
XXIV - Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e privadas, em nível local, nacional e internacional; 
XXV - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de crédito para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na 
geração de empregos, renda e surgimento de novas empresas no Município; 
XXVI- Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena escala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização 
e valorização do artesão; 
XXVII- Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas A ampliação dos negócios no mercado nacional e internacional; 
XXVIII- Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Município, incluindo a realização de encontros de negócios, congressos e outras 
atividades congéneres; 
XXIX - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com instituições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização 
empresarial; 
XXX - Gerir o Fundo Municipal de Turismo; 
XXXI - Gerir e manter a estrutura fisica do Centro de Informações Turísticas; 
XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;  
Valli  - Desenvolver  Woes  integradas com outras Secretarias Municipais; 
XXXIV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; 
XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria; 
XXXVI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações; 
XXXVII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 
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Inicio Previsto 

Causa : 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 

Indicador 

Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	Indice Mais 	 2022 

Recente 

2023 	 2024 	 2025 	Indice Final PPA 

32 638 32.638 32 638  32 638 32.638 32 638 Pessoas POPULAÇÃO EM GERAL 

MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  -- 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	INDUSTRIA COMÉRCIO E TURISMO 

Problema: 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

12 137.000,00 12 144.000,00 12 150.000,00 12 142.000,00 48 573.000,00 

Nat.  Despesa 	Fonte Recurso 	Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

3.1.90.11.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 74.000,00 77.000,00 81.000,00 302.000,00 

3.1.90.13.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 16.000,00 17.000,00 17.000,00 19.000,00 69.000,00 

3.1.91.13.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.3.90.08.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.3.90.30.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 17.000,00 18.000,00 19.000,00 20.000,00 74.000,00 

3.3.90.36.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 5.000,00 5.000,00 6.000,00 21.000,00 

3.3.90.39.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 17.000,00 18.000,00 19.000,00 2.000,00 56.000,00 

4.4.90.51.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 10.000,00 11.000,00 12.000,00 43.000,00 

Total: 137.000,00 144.000,00 150.000,00 142.000,00 573.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10345 2022 2023 2024 1 2025 TOTAL 

,,,,NRA 
1000 	Recursos Ordinários (Livres) 137.000,00 144.000,00 150.000,00 142.000,00 573.000,00 

C) Total: 137.000,00 144.000,00 150.000,00 142.000,00 573.000,00 
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Ação 	Unid. Medida 	 Tipo 

2099 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manutenção do Departamento de Desenvolvimento Econômico 

Produto: Apoio Administrativo 

A 



MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

2022 a 2025 Exercício: 

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Orgio : 12 SECRETARL4 MUNICIPAL DE INDÚSTRIA. COMÉRCIO E TURISMO 

Unidade: 003 DEPARTAMENTO DE EVENTOS E TURISMO 
Programa: 	22.695.1201 

Objetivo: 	 FOMENTO A INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

0 programa tem por objetivo incrementar a implantação de novas indústrias; coordenar e executar programas e ações para o desenvolvimento sustentável e 
mecanismos de desenvolvimento limpo, e: 

- Com o registro do SISCl/SUASA buscar registro no CIF para comercialização de produtos da agroindústria em todo território nacional; 
- Construção da Plataforma de Leite para transformação e industrialização do produto, com marca registrada de queijo; 
- Incentivo a instalação de granjas para criação, abate e transformação de Carne de Frango; 
- Incentivo a formação de florestas para exploração de madeiras nobres; 
- Instalação de abatedouro para suínos, visando atender os pequenos produtores; 
- Buscar aumento na capacidade de fornecimento de energia elétrica, com a estruturação de uma Nova Subestação e a modernização das linhas de 
transmissão e distribuição junto a COPEL; 
- Construir barracões para implatação de escolas práticas para os setores de têxtil, calçadista e de móveis; 
- Promover cursos de aperfeiçoamento para transformação de alimentos; 
- Promover cursos de capacitação voltados para a participação em licitações para fornecimento para Merenda Escolar; 
- Incentivo a psicultura com aproveitamento de bexigas natatórias para exportação e couro para indústria; 
- Incentivo para a indústria de transformação de resíduos de borracha para fins de pavimentação; 
- Apoio aos órgãos competentes A exploração do Poço de Gás Natural; 
- Fortalecimento de convênios com o SEBRAE e outros órgãos para cursos de aperfeiçoamento 
na  area  do agronegócio; 
- Convênio para o uso das "Carretas do Saber" para cursos de interesse da região; 
- Ofertas de Cursos de capacitação de mão de obra para trabalhadores da construção civil, panificação, confecção, entre outros; 
- Incentivo A. agroindústria para a transformação dos produtos agrícolas; 
- Incentivo As pequenas propriedades rurais para criação de pousadas para o Turismo Rural; 
- Unificação dos departamentos para aberturas de empresas, visando a facilitação e a 
desburocratização; 
- Instalação do MERCADO MUNICIPAL; 	

-0\ - Criar  Area  para a produção de Pinnus e Eucalipto para doação aos produtores rurais; 
ale 

- Apoiar todos os eventos voltados ao fortalecimento da economia local; 	
4 fr 

- Incentivo e capacitação de empreendedores MEIS (Micro Empreendedores Individuais); 	 • 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

.4.,,... 

I a i.,.. 
41 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Projetos e Metas para a  Area  do TURISMO 
- Promover qualificação para todos os setores do turismo através de cursos, oficinas, seminários e visitas técnicas, bem como, consultorias aos prestadores 
de serviço; 
- Implementação de  marketing  turisitico, criar campanhas e roteiros turisiticos que possam ser comercializados gerando oportunidades de negócios e uma 
lucrativa fonte de renda; 
- Garantir infraestrutura e acesso ao crédito para o turismo pitanguense se torne um setor produtivo, gerador de empregos e riqueza; 
- Promover e incentivar a realização de eventos religiosos, gastronômicos, culturais e esportivos para atrair turistas e proporcionar lazer para a população 
pitanguense e da região central do  Parana;  
- Melhorar e ampliar a infraestrutura turísitica; 
- Preservar, melhorar e aproveitar os atrativos turísticos pitanguenses e todos os seus atributos, destacando as belezas naturais do município; 
- Fomentar a parceria público-privada na busca por subsídios para a implementação de reais políticas de turismo no município; 
- Implementação de Campanhas Promocionais que visem a divulgação do potencial turístico Municipal; 
- Elaboração de um Calendário Oficial de Eventos; 
- Promover a gestão para captação de investimentos para o ramo turístico; 
- Impulsionar todas as atividades relacionadas direta ou indiretamente ao Turismo Municipal; 
E ainda 

I - Estabelecer o relacionamento com empresários, objetivando atrair novos investimentos; divulgar o potencial do Município; 
- Elaborara e executar a política municipal de desenvolvimento econômico e os setores secundários, tercidrio, quaternário e de geração de emprego e 

renda;  
III  - Efetuar levantamento, pesquisas e divulgação das potencialidades econômicas locais nos setores de sua competência; 
IV - Promover e coordenar estudos e projetos voltados para o desenvolvimento do município; 
V - Propor políticas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, comerciais e de serviços do município; 
VI - Assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, coordenação, execução e avaliação dos planos e programas de governo; 
VII- Acompanhar a execução fisico-financeira dos planos e programas municipais de 
desenvolvimento, assim como avaliar seus resultados; 
VIII- Estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas localidades, do acompanhamento e fiscalização dos programas e 
obras executadas com recursos dos orçamentos do Município; 
IX - Supervisionar a gestão de Fundos, Programas e Convênios; 
X - Incentivar e orientar a instalação e localização de indústrias que utilizem os insumos disponíveis no Município; 
XI - Articular-se com outros órgãos da Administração Municipal incentivando a ampliação de novos empreendimentos econômicos nos setores da indústria, 
comercio e de serviços; 
XII - promover missões empresariais e a participação em eventos promocionais, feiras e exposições; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Fz.  Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

XIII - Desenvolver políticas de concessões de incentivos econômicos e operacionais, e implantação de empreendimentos industriais, comerciais c de 
serviços; 
XIV - Promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento econômico e social; 
XV - Adotar medidas visando à inclusão do Município em roteiro turístico do Estado, promovendo ou incentivando a realização de eventos turísticos; 
XVI- Coordenar a elaboração, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda articulada com as empresas locais; 
XVII - Promover a execução de programas de fomento is atividades industriais e comerciais compatíveis com a vocação da economia local; 
XVIII - Incentivar a criação de associações e cooperativas, objetivando a formação de grupos, que estimule a produção de serviços de promoção e proteção 
social na comunidade, assim como de formação de mão de obra e geração de renda; 
XIX - Estabelecer diretrizes e metas objetivando o continuo desenvolvimento econômico do município em consonância com as políticas regionais, estaduais 
e federais; 
XX - Estabelecer as prioridades para a realização de investimentos municipais objetivando o desenvolvimento de setores prioritários na política de 
desenvolvimento municipal; 
XXI - Coordenar e executar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de investimentos no município; 
XXII - Formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos setores industrial, comercial e de serviços do Município, 
compreendendo a atração de novos investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda; 
XXIII - Promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e pólos econômicos, industriais e turísticos; 
XXIV - Aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e privadas, em nível local, nacional e internacional; 
XXV - Oportunizar aos empresários empreendedores, formais e informais, linhas de credito para compra de máquinas e equipamentos, auxiliando na 
geração de empregos, renda e surgimento de novas empresas no Município; 
XXVI- Estimular o desenvolvimento de atividades artesanais e a economia de pequena escala, abrangendo a promoção da industrialização, comercialização 
e valorização do artesão; 
XXVII- Apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à ampliação dos negócios no mercado nacional e internacional; 
XXVIII- Incentivar o desenvolvimento do turismo de eventos no Município, incluindo a realização de encontros de negócios, congressos e outras 
atividades congêneres; 
XXIX - Promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com instituições de ensino e entidades vinculadas à profissionalização 
empresarial; 
XXX - Gerir o Fundo Municipal de Turismo; 
VOCI - Gerir e manter a estrutura fisica do Centro de Informações Turísticas; 
XXXII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 

- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
)00CIV - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; 
)OCXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria; 
XXXVI- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações; 
XXXVII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

2022 a 2025 Exercício: 

Causa : 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 

Indicador 

Inicio Previsto 

POPULAÇÃO EM GERAL 

Ação 	Unid. Medida 
	

Tipo 

2102 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manutenção do departamento de eventos e turismo 

Produto: Apoio Administrativo 

A 

f(1  

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES 13ARBOSA CPF:043 260 959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	INDUSTRIA COMÉRCIO E TURISMO 

Problema: 

Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	Indice Mais 	 2022 
Recente 

Pessoas 

2023 2024 2025 lndice Final PPA 

32.638 32.638 32.638 32 638 32.638 
	

32.638 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

1.000 10.000,00 1.000 13.000,00 1.000 16.000,00 1.000 19.000,00 4.000 58.000,00 

 

Ação 	Unid. Medida 

 

Tipo 

 

     

 

1101 	Metros Quadrados 

Descrição: Incentivo à infra-estrutura do Turismo 

Produto: Obra Contruida/Ampliada 

  

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

3.3.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 4.000,00 5.000,00 6.000,00 18.000,00 

3.3.90.39.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 4.000,00 5.000,00 6.000,00 18.000,00 

4.4.90.51.00.00  1000 Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 5.000,00 6.000,00 7.000,00 22.000,00 

Total:  10.000,00 13.000,00 16.000,00 19.000,00 58.000,00 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

12 646.000,00 12 679.000,00 12 721.000,00 12 762.000,00 48 2.808.000,00 

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 I 2025 TOTAL 

3.1.90.11.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 74 000.00 77.000,00 81.000,00 302.000,00 

3.1.90.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 16.000,00 17.000,00 18.000,00 19.000,00 70.000,00 

3 1 91 13 00 00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

    

Exercício: 	2022 	a 	2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

3.3.90.08.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.3.90.30.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 43.000,00 45.000,00 47.000,00 50.000,00 185.000,00 

3.3.90.32.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 8.000,00 

3.3.90.36.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 21.000,00 22.000,00 23.000,00 86.000,00 

3.3.90.39.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 420.000,00 441.000,00 463.000,00 486.000,00 1.810.000,00 

3.3.90.40.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 8.000,00 

3.3.90.46.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 0,00 0,00 0,00 5.000,00 5.000,00 

3.3.90.47.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

4.4.90.30.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 20.000,00 

4.4.90.52.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 74.000,00 77.000,00 81.000,00 302.000,00 

Total: 646.000,00 679.000,00 721.000,00 762.000,00 2.808.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10347 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 656.000,00 692.000,00 737.000,00 78! .000,00 2.866.000,00 

Total: 656.000,00 692.000,00 737.000,00 781.000,00 2.866.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE 

Unidade: 001 GABINETE SECRETARIO - SMC 
Programa: 	15.122.1301 

Objetivo: 	 PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE 

0 programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônio imobiliário do Município; fiscalizar e licenciar 
edificações e outras obras particulares; proceder à manutenção de parques e jardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e fiscalizar 
a sinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e: 

Projetos e Metas para a  Area  de OBRAS E URBANISMO 
- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com cascalho e 15 km de asfalto em ruas com calçamento; 
- Ampliação do transporte coletivo, com a estruturação de 4 (quatro) linhas e a construção de uma Central de Embarque e Desembarque, bem como pontos 
de ônibus com cobertura; 
- Readequação da iluminação pública, com a substituição por limpadas de  LED;  
- Ampliação de pontos de  Internet  Pública gratuita; 
- Ampliação da rede de galerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede; 
- Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua Orlando de Araújo Costa, ligando o Centro à Vila Nova e na 
esquina das ruas Protogenes Guimarães e Guairack no bairro Maristela; 
- Ampliação do Projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas; 
- Revitalização e Reestruturação das praças públicas já existentes e Instalação de lixeiras; 
- Municipalização do Trânsito, com a Implantação de uma política de trânsito com ampliação da sinalização, voltada à mobilidade urbana; 
- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará Provisório para Obras. 
- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequação com as metas de desenvolvimento urbano sustentável. 

Projetos e Metas para a  area  de SEGURANÇA PÚBLICA 
- Ampliação do Sistema Municipal de Monitoramento, com o aumento do número de câmeras de monitoramento, e a instalação de Sistema de 
Reconhecimento Facial e de  Plazas  de Veículos nos trevos de acesso a. cidade; 
- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de Pitanga; 
- Elaboração do Plano Municipal de Segurança; 
- Buscar junto ao Governo do Estado a Construção da Nova Sede da Policia Militar de Pitanga, bem como, viabilizar a transformação da 33  Cia em 
Companhia Independente; 
- Estruturar o Corpo de Bombeiros de Pitanga, procurando viabilizar a transformação em um Batalhão; 
- Realizar em conjunto com o CONSEG, consultas periodicas nas comunidades das maiores necessidades que dizem respeito a segurança pública para 
direcionamento de investimentos e ações; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA -  PROGRAM  AS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

- Realização de Programas de Orientação na rede de ensino municipal, visando a educação e segurança no trânsito; 
- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perímetro urbano; 

E ainda 

I - Desenvolver e executar o Plano de Obras Públicas do Município, construindo, ampliando e 
recuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal e 
de seus órgãos; 
II - Planejar, operacionalizar e executar a política de obras no quadro urbano do Município;  
III  - Desenvolver orçamentos de obras públicas na  area  urbana; 
IV - Executar obras públicas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura e 
manutenção de vias públicas no perímetro urbano, construção civil, galerias pluviais, pavimentação 
asfiltica e obras de artes especiais; 
V - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, logradouros públicos, da iluminação 
pública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Município; 
VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria; 
VII - Fiscalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município; 
VIII - Administrar a fabricação e transformação de matérias-primas para aplicação em obras 
públicas; 
IX - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando a 
execução de serviços e obras de infra-estrutura urbana; 
X - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos bairros, visando 
melhorar a qualidade de vida na  Area  urbana; 
XI- Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas na  area  urbana; 
XII - Executar obras públicas que visem à melhoria na qualidade de vida da população; 
XIII - Buscar parcerias com o governo do Estado, para execução, fiscalização e gerenciamento de 
obras de pavimentação e drenagem; 
XIV - Promover constantemente a modernização técnica por meio de estudos para a melhoria dos 
serviços oferecidos pela secretaria; 
An 52 
14/04/2021 Lei Ordinária 1759 2013 de Pitanga PR 
https://leismunicipais.com.br/al/pr/p/pitanga/lei-ordinaria/2013/176/1759/lei-ordinaria-n-1759-2013-d  ispoe-sobre-a-reorgani 72C ao-da-estrutura-... 25/44 

www.elotech.com.br  

- 	, 

40/ 4/2021 Página: 215 



Ação 	Unid. Medida 	 Tipo 

2079 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manut. Gabinete da Secretaria da Cidade 

Produto: Apoio Administrativo 

MUNICIPIO DE PITANGA 

V-  ' Estado do Paraná 

444  
Exercício: 	2022 	a 	2025 

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas; 
XVI - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XVIII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; 
XIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria; 
XX - A fiscalização da aplicação das normas e exigências do Código de Postura, e demais Leis 
Municipais referentes ao urbanismo; 
XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais 
alterações; 
XXII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

justificativa: 	PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE 

Problema: 

Ca usa : 

Externalidade : 

Natureza 	 Inicio Previsto 	Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Continuo 	 Apoio Administrativo 

Indicador 	 Unid. Medida 	Indice Mais 	 2022 2023 2024 2025 Indice Final PPA 
Recente 

POPULAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO 	 Pessoas 	 20.590 	 20.590 20 590 20.590 20 590 20.590 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

12 114.000.00 11  140.000,00 12 148.000,00 12 157 000,00 48 559.000,00 

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

3.1.90.11.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 94.000,00 99.000,00 104.000,00 109.000,00 406.000,00 

3.1.90.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 23.000,00 24.000,00 26.000,00 75.000,00 

3.3.90.14.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

itA ilif&A, 	3.3.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 8.000,00 9.000,00 10.000,00 35.000,00 
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PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

3.3.9039.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 8.000,00 9.000,00 10.000,00 35.000,00 

3.3.90.93.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

Total: 114.000,00 140.000,00 148.000,00 157.000,00 559.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10349 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 114.000,00 140.000,00 148.000,00 157.000,00 559.000.00 

Total: 114.000,00 140.000,00 148.000,00 157.000,00 559.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 



MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINAIISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Orgio : 13 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE 

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
Programa: 	15.451.1301 

Objetivo: 	 PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE 

0 programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônio imobiliário do Município; fiscalizar e licenciar 

edificações e outras obras particulares; proceder à manutenção de parques e jardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e fiscalizar 

a sinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e: 

Projetos e Metas para a  area  de OBRAS E URBANISMO 

- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com cascalho e 15 km de asfalto em ruas com calçamento; 

- Ampliação do transporte coletivo, com a estruturação de 4 (quatro) linhas e a construção de uma Central de Embarque e Desembarque, bem como pontos 

de ônibus com cobertura; 

- Readequação da iluminação pública, com a substituição por limpadas de  LED;  

- Ampliação de pontos de  Internet  Pública gratuita; 

- Ampliação da rede de galerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede; 

- Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua Orlando de Araújo Costa, ligando o Centro à Vila Nova e na 
esquina das ruas Protogenes Guimarães e Guairack no bairro Maristela; 

- Ampliação do Projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas; 

- Revitalização e Reestruturação das praças públicas já existentes e Instalação de lixeiras; 

- Municipalização do Trânsito, com a Implantação de uma política de transito com ampliação da sinalização, voltada à mobilidade urbana; 

- Implantação do Sistema de Alvará  Edell  e Alvará Provisório para Obras. 

- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequação com as metas de desenvolvimento urbano sustentável. 

Projetos e Metas para a  area  de SEGURANÇA PÚBLICA 

- Ampliação do Sistema Municipal de Monitoramento, com o aumento do número de câmeras de monitoramento, e a instalação de Sistema de 
Reconhecimento Facial e de Placas de Veículos nos trevos de acesso à cidade; 

- Subvençaes e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de Pitanga; 

- Elaboração do Plano Municipal de Segurança; 

- Buscar junto ao Governo do Estado a Construção da Nova Sede da Policia Militar de Pitanga, bem como, viabilizar a transformação da 3' Cia em 

Companhia Independente; 

- Estruturar o Corpo de Bombeiros de Pitanga, procurando viabilizar a transformação em um Batalhão; 

- Realizar em conjunto com o CONSEG, consultas periodicas nas comunidades das maiores necessidades que dizem respeito a segurança pública para 

direcionamento de investimentos e ações; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 
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Exercício:  2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

- Realização de Programas de Orientação na rede de ensino municipal, visando a educação e segurança no trânsito; 
- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perímetro urbano; 

E ainda 

I - Desenvolver e executar o Plano de Obras Públicas do Município, construindo, ampliando e 
recuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal e 
de seus órgãos; 
II - Planejar, operacionalizar e executar a política de obras no quadro urbano do Município;  
III  - Desenvolver orçamentos de obras públicas na  Area  urbana; 
IV - Executar obras públicas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura e 
manutenção de vias públicas no perímetro urbano, construção civil, galerias pluviais, pavimentação 
asfáltica e obras de artes especiais; 
V - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, logradouros públicos, da iluminação 
pública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Município; 
VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria; 
VII- Fiscalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município; 
VIII - Administrar a fabricação e transformação de matérias-primas para aplicação em obras 
públicas; 
IX - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando a 
execução de serviços e obras de infra-estrutura urbana; 
X - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos bairros, visando 
melhorar a qualidade de vida na  Area  urbana; 
XI- Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas na  Area  urbana; 
XII - Executar obras públicas que visem A. melhoria na qualidade de vida da população; 
XIII - Buscar parcerias com o governo do Estado, para execução, fiscalização e gerenciamento de 
obras de pavimentação e drenagem; 
XIV - Promover constantemente a modernização técnica por meio de estudos para a melhoria dos 
serviços oferecidos pela secretaria;  
Art.  52 
14/04/2021 Lei Ordinária 1759 2013 de Pitanga PR 
https://leismunicipais.com.br/al/pr/p/pitanga/lei-ordinaria/2013/176/1759/1ei-ordinaria-n-1759-2013-dispoe-sobre-a-reorganizacao-da-estrutura-.. . 25/44 
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Ação 	Unid. Medida 	 Tipo 

1080 	Unidade 

Descrição: Aquisição de Máquinas/ Veículos/Equipamentos 

Produto: Veículos 

2023 2024 2022 2025 TOTAL Nat.  Despesa Fonte Recurso 	Descrição 
15 000,00 10 000.00 70 000,00 4.4.90.52.00.00 20000,00 	 j 25.000,00 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 

Total: 

Tipo Tipo 

	

Ação 	Unid. Medida 

	

Q.° AIN% 1081 	Metros Quadrados 

et  C% 
0 • Frs›Lt.c. 

15.000,00 20.000,00 10.000,00 ' 25 000 00 70.000,00 
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Meta. 2022 Meta 2023 Meta 2024 eta 2025 Meta TOTAL 

5.000 20.000,00 5.000 25.000,00 5.000 30.000,00 35.000,00 20.000 110.000,00 5 
, 

MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas; 
XVI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XVIII- Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; 
XIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria; 
XX - A fiscalização da aplicação das normas e exigências do Código de Postura, e demais Leis 
Municipais referentes ao urbanismo; 
XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsivel sobre eventuais 
alterações; 
XXII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE 

Problema: 

Causa: 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 
Indicador 

Inicio Previsto Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 
Unid. Medida 	1ndice Mais 	 2022 

Recente 
2023 	 2024 	 2025 	lndice Final PPA 

20.590  20.590 20.590 20 590 20 590 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

7 10 000.00 , 15 000,00 2 20.000,00 2 25.000,00 8 70 000,00 

POPULAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO 
	

Pessoas 



MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

2022 a 2025 Exercício: 

2023 2024 2025 TOTAL 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 40 000,00 

15.000,00 20.000,00 25.000,00 70.000,00 

25.000,00 30.000,00 35.000,00 110.000,00 

tft.Mt:  
Nat.  Despesa 	Fonte Recurso 	Deseriçio 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 

4.4.90.30.00.00 

4.4.90.51.00.00  

2022 
10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 Total:  

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Descrição: Infra-Estrutura e Urbanização 

Produto: Obra Contruida/Ampl iada 

Tipo Ação 	Unid. Medida 

1082 	Metros Quadrados 

Descrição: Pavimentação e Recape de Vias 

Produto: Recapeamento de Vias  

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

5.000 30.000,00 5.000 48.000,00 5.000 60.000,00 5.000 72.000,00 20.000 210.000,00 

Nat.  Despesa 	Fonte Recurso 	Descrição :t 	TOTAL 
3.1.71.70.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 8.000,00 10.000,00 12.000,00 35.000,00 

3.3.71.70.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 8.000,00 10.000,00 12.000,00 35.000,00 

3.3.72.30.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 8.000,00 10.000,00 12.000,00 35.000,00 

3.3.72.39.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 8.000,00 10.000,00 12.000,00 35.000,00 

4.4.90.30.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 8.000,00 10.000,00 12.000,00 35.000,00 

4.4.90.51.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 8.000,00 10.000,00 12.000,00 35.000,00 

Total: 30.000,00 48.000,00 60.000,00 72.000,00 210.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 10351 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 60 000,00 88.000,00 110.000,00 132.000,00 390.000,00 

Total: 60.000,00 88.000,00 110.000,00 132.000,00 390.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE 

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
Programa: 	15.452.1301 

Objetivo: 	 PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE 

0 programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônio imobiliário do Município; fiscalizar e licenciar 
edificações e outras obras particulares; proceder à manutenção de parques e jardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e fiscalizar 
a sinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e: 

Projetos e Metas para a  area  de OBRAS E URBANISMO 
- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com cascalho e 15 km de asfalto em ruas com calçamento; 
- Ampliação do transporte coletivo, com a estruturação de 4 (quatro) linhas e a construção de uma Central de Embarque e Desembarque, bem como pontos 
de ônibus com cobertura; 
- Readequação da iluminação pública, com a substituição por lâmpadas de  LED;  
- Ampliação de pontos de  Internet  Pública gratuita; 
- Ampliação da rede de galerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede; 
- Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua Orlando de Araújo Costa, ligando o Centro à Vila Nova e na 
esquina das ruas Protogenes Guimarães e Guairaci, no bairro Maristela; 
- Ampliação do Projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas; 
- Revitalização e Reestruturação das praças públicas já existentes e Instalação de lixeiras; 
- Municipalização do Trânsito, com a Implantação de uma política de trânsito com ampliação da sinalização, voltada à mobilidade urbana; 
- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará Provisório para Obras. 
- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequação com as metas de desenvolvimento urbano sustentável. 

Projetos e Metas para a  area  de SEGURANÇA PÚBLICA 
- Ampliação do Sistema Municipal de Monitoramento, com o aumento do número de câmeras de monitoramento, e a instalação de Sistema de 
Reconhecimento Facial e de Placas de Veículos nos trevos de acesso A. cidade; 
- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de Pitanga; 
- Elaboração do Plano Municipal de Segurança; 
- Buscar junto ao Governo do Estado a Construção da Nova Sede da Policia Militar de Pitanga, bem como, viabilizar a transformação da 3a Cia em 
Companhia Independente; 
- Estruturar o Corpo de Bombeiros de Pitanga, procurando viabilizar a transformação em um Batalhão; 
- Realizar em conjunto com o CONSEG, consultas periodicas nas comunidades das maiores necessidades que dizem respeito a segurança pública para 
direcionamento de investimentos e ações; 

NIGA- 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

2022 a 2025 Exercício: 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

- Realização de Programas de Orientação na rede de ensino municipal, visando a educação e segurança no trânsito; 
- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perimetro urbano; 

E ainda 

I - Desenvolver e executar o Plano de Obras Públicas do Município, construindo, ampliando e 
recuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal e 
de seus órgãos; 
II - Planejar, operacionalizar e executar a política de obras no quadro urbano do Município;  
III  - Desenvolver orçamentos de obras públicas na  Area  urbana; 
IV - Executar obras públicas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura e 
manutenção de vias públicas no perímetro urbano, construção civil, galerias pluviais, pavimentação 
asfiltica e obras de artes especiais; 
V - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, logradouros públicos, da iluminação 
pública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Município; 
VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria; 
VII - Fiscalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município; 
VIII- Administrar a fabricação e transformação de matérias-primas para aplicação em obras 
públicas; 
IX - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando a 
execução de serviços e obras de infra-estrutura urbana; 
X - Desenvolver projetos em conjunto com as organizaçóes representativas dos bairros, visando 
melhorar a qualidade de vida na  Area  urbana; 
XI- Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas na  Area  urbana; 
XII- Executar obras públicas que visem à melhoria na qualidade de vida da população; 
XIII - Buscar parcerias com o governo do Estado, para execução, fiscalização e gerenciamento de 
obras de pavimentação e drenagem; 
XIV - Promover constantemente a modernização técnica por meio de estudos para a melhoria dos 
serviços oferecidos pela secretaria;  
Art.  52 
14/04/2021 Lei Ordinária 1759 2013 de Pitanga PR 
https://leismunicipais.com.brial/pr/p/pitanga/lei-ordinaria/2013/176/1759/1ei-ordinaria-n-1759-2013-dispoe-sobre-a-reorganizacao-da-estrutura-.. . 25/44 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas; 
XVI- Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XVIII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; 
XIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria; 
XX - A fiscalização da aplicação das normas e exigências do Código de Postura, e demais Leis 
Municipais referentes ao urbanismo; 
XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o Órgão responsável sobre eventuais 
alterações; 
XXII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE 

Problema: 

2022 

Causa: 

Externalidade : 

Natureza 
	

Inicio Previsto 

Continuo 
Indicador 

POPULAÇÃO URBANA DO MUNICIPIO  

Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 
Unid. Medida 	Indice Mais 

Recente 

Pessoas 

2023 2024 2025 lattice Final PPA 

20.590 20 590 20.590 20.590 20.590 
	

20.590 

Tipo 

A 

Ação 	Unid. Medida 

2083 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manut. da Secretaria da Cidade 

Produto : Outros Produtos 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

12 3.924.000,00 12 4.092.000,00 12 4.297.000,00 12 4.512.000,00 48 16.825.000,00 

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 
3.1.90.11.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.943.000,00 2.040.000,00 2.142.000,00 2.249.000,00 8.374.000,00 

3.1.90.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 31.000,00 33.000,00 35.000,00 36.000,00 135.000,00 

3.1.91.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 173.000,00 182.000,00 191.000,00 201.000,00 747.000,00 

3.3.90.08.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

3.3.90.30.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 599.000,00 628.000,00 660.000,00 693.000,00 2.580.000,00 

3.3.90.30.00.00 	 504 	Outros  Royalties  e Compensações Financei 418.000,00 411.000,00 431.000,00 453.000,00 1.713.000,00 

3.3.90.30.00.00 	 512 	CIDE (Lei 10866/04,  art.  1°B) 29.000,00 31.000,00 33.000,00 35.000,00 128.000,00 

3.3.90.36.00.00 	 1000 	 Recursos Ordinários (Livres) 44.000,00 46.000,00 49.000,00 51.000,00 190.000,00 

3.3.90.39.00.00 	 1000 	 Recursos Ordinários (Livres) 683.000,00 717.000,00 752.000,00 790.000,00 2.942.000,00 

3.3.90.40.00.00 	 1000 	 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.3.90.46.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.3.90.47.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

Total: 3.924.000,00 4.092.000,00 4.297.000,00 4.512.000,00 16.825.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 103 53 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

504 	Outros  Royalties  c Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciar 418.000,00 411.000,00 431.000,00 453.000,00 1.713.000,00 

512 	CIDE (Lei 10866/04,  art.  I°B) 29.000,00 31.000,00 33.000,00 35.000,00 128.000,00 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 3.477.000,00 3.650.000,00 3.833.000,00 4.024.000,00 14.984.000,00 

Total: 3.924.000,00 4.092.000,00 4.297.000,00 4.512.000,00 16.825.000,00  



MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

2022 a 2025 Exercício: 

Projetos e Metas para a área de SEGURANÇA PÚBLICA 
- Ampliação do Sistema Municipal de Monitoramento, com o aumento do número de câmeras de monitoramento, e a instalação de Sistema de 
Reconhecimento Facial e de Placas de Veículos nos trevos de acesso à cidade; 
- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de Pitanga; 
- Elaboração do Plano Municipal de Segurança; 
- Buscar junto ao Governo do Estado a Construção da Nova Sede da Policia Militar de Pitanga, bem como, viabilizar a transformação da 3a Cia em 
Companhia Independente; 
- Estruturar o Corpo de Bombeiros de Pitanga, procurando viabilizar a transformação em um Batalhão; 
- Realizar em conjunto com o CONSEG, consultas periodicas nas comunidades das maiores necessidades que dizem respeito a segurança pública para 
direcionamento de investimentos e ações; 4 www.elotech.com.br 	30/04/2021 Página: 226 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE 

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DE  IL(  JMINACAO PÚBLICA 
Programa: 	15.452.1301 

Objetivo: 	 PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE 

0 programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônio imobiliário do Município; fiscalizar e licenciar 
edificações e outras obras particulares; proceder à manutenção de parques e jardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e fiscalizar 
a sinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e: 

Projetos e Metas para a  Area  de OBRAS E URBANISMO 
- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com cascalho e 15 km de asfalto em ruas com calçamento; 
- Ampliação do transporte coletivo, com a estruturação de 4 (quatro) linhas e a construção de uma Central de Embarque e Desembarque, bem como pontos 
de ônibus com cobertura; 
- Readequação da iluminação pública, com a substituição por lâmpadas de  LED;  
- Ampliação de pontos de  Internet  Pública gratuita; 
- Ampliação da rede de galerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede; 
- Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua Orlando de Araújo Costa, ligando o Centro A. Vila Nova e na 
esquina das ruas Protogenes Guimarães e Guairack no bairro Maristela; 
- Ampliação do Projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas; 
- Revitalização e Reestruturação das praças públicas já existentes e Instalação de lixeiras; 
- Municipalização do Trânsito, com a Implantação de uma política de trânsito com ampliação da sinalização, voltada à mobilidade urbana; 
- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará Provisório para Obras. 
- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequação com as metas de desenvolvimento urbano sustentável. 



MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

- Realização de Programas de Orientação na rede de ensino municipal, visando a educação e segurança no trânsito; 
- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perímetro urbano; 

E ainda 

I - Desenvolver e executar o Plano de Obras Públicas do Município, construindo, ampliando e 
recuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal e 
de seus órgãos; 
II - Planejar, operacionalizar e executar a política de obras no quadro urbano do Município;  
III  - Desenvolver orçamentos de obras públicas na área urbana; 
IV - Executar obras públicas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura e 
manutenção de vias públicas no perímetro urbano, construção civil, galerias pluviais, pavimentação 
asfáltica e obras de artes especiais; 
V - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, logradouros públicos, da iluminação 
pública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Município; 
VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria; 
VII - Fiscalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município; 
VIII- Administrar a fabricação e transformação de matérias-primas para aplicação em obras 
públicas; 
IX - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando a 
execução de serviços e obras de infra-estrutura urbana; 
X - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos bairros, visando 
melhorar a qualidade de vida na  Area  urbana; 
XI- Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas na  Area  urbana; 
XII - Executar obras públicas que visem A. melhoria na qualidade de vida da população; 
XIII - Buscar parcerias com o governo do Estado, para execução, fiscalização e gerenciamento de 
obras de pavimentação e drenagem; 
XIV - Promover constantemente a modernização técnica por meio de estudos para a melhoria dos 
serviços oferecidos pela secretaria;  
Art.  52 
14/04/2021 Lei Ordinária 1759 2013 de Pitanga PR 
https://leismunicipais.com.brial/pr/p/pitanga/lei-ordinaria/2013/176/1759/1ei-ordinaria-n-1759-2013-dispoe-sobre-a-reorganizacao-da-estrutura-... 25/44 
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Ação 	told.  Medida 	 Tipo 

2084 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manut. do Fundo Municipal de Iluminação Pública 

Produto: Outros Produtos 

A 

MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA -  PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas; 
XVI - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XVIII- Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; 
XIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria; 
XX - A fiscalização da aplicação das normas e exigências do Código de Postura, e demais Leis 
Municipais referentes ao urbanismo; 
XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsivel sobre eventuais 
alterações; 
XXII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE 

Problema: 

Causa: 

Externalidade : 

Natureza 
	

Inicio Previsto 

Continuo 

Indicador 

POPULAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO  

Término Previsto 	Mutt  iseto ria I 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	Indict  Mais 	 2022 
Recente 

Pessoas 

2023 2024 2025 Indice Final PPA 

20.590 20.590 20.590 20 590 20 590 
	

20.590 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

12 1.440.000,00 12 1.508.000,00 12 1.579.000,00 12 1.654.000,00 48 6.181.000,00 

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025 
3.3.90.39.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 86.000,00 86.000,00 86.000,00 86.000,00 344.000,00 

3.3.90.39.00.00 507 COSIP -  Contribuição de Iluminação Públi 1.354.000,00 1.422.000,00 1.493.000,00 .568.000,00 5.837.000,00 

Total: 1.440.000,00 1.508.000,00 1.579.000,00 .654.000,00 6.181.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10355 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

, 

507 	COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,  Art.  149-A, CF 1.354.000,00 1.422.000,00 1.493.000,00 1 568.000,00 5.837.000,00 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 86.000,00 86.000,00 86.000,00 86.000,00 344.000,00 

Total: 1.440.000,00 1.508.000,00 1.579.000,00 1.654.000,00 6.181.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

N'Str4Rdi  
I. 

(,) 
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PPA - PROGRAMAS FINAL1STICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE 

Unidade: 004 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - FUMTRAN 
Programa: 	15.452.1301 

Objetivo: 	 PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE 

0 programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônio imobiliário do Município; fiscalizar e licenciar 
edificações e outras obras particulares; proceder à manutenção de parques e jardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e fiscalizar 
a sinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e: 

Projetos e Metas para a  area  de OBRAS E URBANISMO 
- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com cascalho e 15 km de asfalto em ruas com calçamento; 
- Ampliação do transporte coletivo, com a estruturação de 4 (quatro) linhas e a construção de uma Central de Embarque e Desembarque. bem como pontos 
de ônibus com cobertura; 
- Readequação da iluminação pública, com a substituição por lâmpadas de  LED;  
- Ampliação de pontos de  Internet  Pública gratuita; 
- Ampliação da rede de galerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede; 
- Abertura de mas em pontos estratégicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua Orlando de Araújo Costa, ligando o Centro à Vila Nova e na 
esquina das mas Protogenes Guimarães e Guairack no bairro Maristela; 
- Ampliação do Projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas; 
- Revitalização e Reestruturaç.ão das praças públicas já existentes e Instalação de lixeiras; 
- Municipalização do Transito, com a Implantação de uma política de trânsito com ampliação da sinalização, voltada a mobilidade urbana; 
- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará Provisório para Obras. 
- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequação com as metas de desenvolvimento urbano sustentável. 

Projetos e Metas para a  area  de SEGURANÇA PÚBLICA 
- Ampliação do Sistema Municipal de Monitoramento, com o aumento do número de  cameras  de monitoramento, e a instalação de Sistema de 
Reconhecimento Facial e de Placas de Veículos nos trevos de acesso à cidade; 
- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de Pitanga; 
- Elaboração do Plano Municipal de Segurança; 
- Buscar junto ao Governo do Estado a Construção da Nova Sede da Policia Militar de Pitanga, bem como, viabilizar a transformação da 3' Cia em 
Companhia Independente; 
- Estruturar o Corpo de Bombeiros de Pitanga, procurando viabilizar a transformação em um Batalhão; 
- Realizar em conjunto com o CONSEG, consultas periodicas nas comunidades das maiores necessidades que dizem respeito a segurança pública para 
direcionamento de investimentos e ações; 

www.elotech.com.br  



MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

- Realização de Programas de Orientação na rede de ensino municipal, visando a educação e segurança no trânsito; 

- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perímetro urbano: 

E ainda 

I - Desenvolver e executar o Plano de Obras Públicas do Município, construindo, ampliando e 

recuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal e 
de seus órgãos; 

II - Planejar, operacionalizar e executar a política de obras no quadro urbano do Município;  
III  - Desenvolver orçamentos de obras públicas na área urbana; 

IV - Executar obras públicas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura e 

manutenção de vias públicas no perimetro urbano, construção civil, galerias pluviais, pavimentação 
asfiltica e obras de artes especiais; 

V - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, logradouros públicos, da iluminação 
pública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Município; 

VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria; 

VII - Fiscalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município; 

VIII - Administrar a fabricação e transformação de matérias-primas para aplicação em obras 

públicas; 

IX - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando a 

execução de serviços e obras de infra-estrutura urbana; 

X - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos bairros, visando 

melhorar a qualidade de vida na  area  urbana; 

XI - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas na área urbana; 
XII - Executar obras públicas que visem A melhoria na qualidade de vida da população; 

XIII - Buscar parcerias com o governo do Estado, para execução, fiscalização e gerenciamento de 
obras de pavimentação e drenagem; 

XIV - Promover constantemente a modernização técnica por meio de estudos para a melhoria dos 
serviços oferecidos pela secretaria;  

Art.  52 

14/04/2021 Lei Ordinária 1759 2013 de Pitanga PR 

https://leismunicipais.com.br/a. 1 /pr/p/pitanga/lei-ordinaria/2013/176/1759/Iei-ordinaria-n-1759-2013-dispoe-sobre-a-reorganizacao-da-estrutura- ... 25/44 
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Ação 	Unid. Medida 	 Tipo 

2085 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manut. do Fundo Municipal de Trânsito 

Produto: Outros Produtos 

A 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA -  PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas; 
XVI - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XVIII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; 
XIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria; 
XX - A fiscalização da aplicação das normas e exigências do Código de Postura, e demais Leis 
Municipais referentes ao urbanismo; 
XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais 
alterações; 
XXII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE 

Problema: 

Causa: 

Externalidade : 

Natureza 
	

Inicio Previsto 

Continuo 

Indicador 

POPULAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO  

Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Uoid. Medida 	I ndicc Mais 	 2022 
Recente 

Pessoas 

2023 2024 2025 lodice Final PPA 

20.590 20 590 20 590 20.590 20.590 
	

20.590 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

12 96.000.00 12 99 000.00 12 102.000,00 12 105.000,00 48 402.000,00 

ro 

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 
3.3.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 17.000,00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 68.000,00 

3.3.90.30.00.00 841 Gerenciamento do Trânsito 38.000,00 41.000,00 44.000,00 47.000,00 170.000,00 

3.3.9039.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 17.000,00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 68.000,00 

.3.90.39.00.00 841 Gerenciamento do Trânsito 21.000,00 21.000,00 21.000,00 21.000,00 84.000,00 

c  



	

68.000,00 
	

254.000,00 

	

37.000,00 
	

148.000,00 

	

105.000,00 
	

402.000,00 

MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO   

4.4.90.30.00.00 

4.4.90.51.00.00 

4.4.90.52.00.00 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 1 000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 . 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1 000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

Total: 96.000,00 99.000,00 102.000,00 105.000,00 402.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10357 	 2022  2023 	 2024 	 2025 	 TOTAL 

841 Gerenciamento do Trânsito 59.000,00 62.000,00 65.000,00 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 37.000,00 37.000,00 37.000,00 

Total: 96.000,00 99.000,00 102.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do  Parana  

2022 a 2025 Exercício: 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Ôrgão : 13 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE 

Unidade: 005 FUNDO MUNICIPAL DE REE0111PAMF,NTO BOMBEIRO - FUNRE 
Programa : 	15.452.1301 

Objetivo : 	 PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE 

0 programa tem por objetivo executar projetos de obras públicas urbanas, conservar o patrimônio imobiliário do Município; fiscalizar e licenciar 
edificações e outras obras particulares; proceder à manutenção de parques e jardins, dos serviços públicos municipais de abastecimento; manter e fiscalizar 
a sinalização de ruas e logradouros; manter e conservar as vias públicas, e: 

Projetos e Metas para a  Area  de OBRAS E URBANISMO 
- Ampliação de pavimentação: 5 km de asfalto em ruas com cascalho e 15 km de asfalto em ruas com calçamento; 
- Ampliação do transporte coletivo, com a estruturação de 4 (quatro) linhas e a construção de uma Central de Embarque e Desembarque, bem como pontos 
de ônibus com cobertura; 
- Readequação da iluminação pública, com a substituição por lâmpadas de  LED;  
- Ampliação de pontos de  Internet  Pública gratuita; 
- Ampliação da rede de galerias pluviais, com a ampliação de mais 5 (cinco) mil metros de rede; 
- Abertura de ruas em pontos estratégicos de vias urbanas, como o prolongamento da Rua Orlando de Araújo Costa, ligando o Centro A. Vila Nova e na 
esquina das ruas Protogenes Guimarães e Guairaci, no bairro Maristela; 
- Ampliação do Projeto de recuperação de bueiros das vias urbanas; 
- Revitalização e Reestruturação das praças públicas já existentes e Instalação de lixeiras; 
- Municipalizaçao do Trânsito, com a Implantação de uma política de trânsito com ampliação da sinalização, voltada A. mobilidade urbana; 
- Implantação do Sistema de Alvará Fácil e Alvará Provisório para Obras. 
- Revisão do Plano Diretor Municipal, visando a adequação com as metas de desenvolvimento urbano sustentável. 

Projetos e Metas para a  Area  de SEGURANÇA PÚBLICA 
- Ampliação do Sistema Municipal de Monitoramento, com o aumento do número de câmeras de monitoramento, e a instalação de Sistema de 
Reconhecimento Facial e de Placas de Veículos nos trevos de acesso à cidade; 
- Subvenções e suporte ao Conselho Comunitário de Segurança de Pitanga; 
- Elaboração do Plano Municipal de Segurança; 
- Buscar junto ao Governo do Estado a Construção da Nova Sede da Policia Militar de Pitanga, bem como, viabilizar a transformação da 38  Cia em 
Companhia Independente; 
- Estruturar o Corpo de Bombeiros de Pitanga, procurando viabilizar a transformação em um Batalhão; 
- Realizar em conjunto com o CONSEG, consultas periodicas nas comunidades das maiores necessidades que dizem respeito a segurança pública para 
direcionamento de investimentos e ações; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

2022 a 2025 Exercício: 

PPA - PROGRAMAS FINALÁSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

- Realização de Programas de Orientação na rede de ensino municipal, visando a educação e segurança no trânsito; 
- Estruturação da sinalização de segurança e orientação no trânsito no perímetro urbano; 

E ainda 

I - Desenvolver e executar o Plano de Obras Públicas do Município, construindo, ampliando e 
recuperando obras públicas e viárias de uso comum e de uso especial da Administração Municipal e 
de seus órgãos; 
II - Planejar, operacionalizar e executar a política de obras no quadro urbano do Município;  
III  - Desenvolver orçamentos de obras públicas na  Area  urbana; 
IV - Executar obras públicas, por administração direta ou indireta, abrangendo a abertura e 
manutenção de vias públicas no perímetro urbano, construção civil, galerias pluviais, pavimentação 
asfáltica e obras de artes especiais; 
V - Realizar a ampliação e manutenção nas vias urbanas, logradouros públicos, da iluminação 
pública e da sinalização das vias urbanas, de responsabilidade do Município; 
VI - Fiscalizar os projetos desenvolvidos e aprovados pela Secretaria; 
VII- Fiscalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município; 
VIII- Administrar a fabricação e transformação de matérias-primas para aplicação em obras 
públicas; 
IX - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas nos bairros, viabilizando a 
execução de serviços e obras de infra-estrutura urbana; 
X - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos bairros, visando 
melhorar a qualidade de vida na  Area  urbana; 
XI - Gerenciar e elaborar cronograma de projetos de obras públicas na  Area  urbana; 
XII - Executar obras públicas que visem A melhoria na qualidade de vida da população; 
XIII - Buscar parcerias com o governo do Estado, para execução, fiscalização e gerenciamento de 
obras de pavimentação e drenagem; 
XIV - Promover constantemente a modernização técnica por meio de estudos para a melhoria dos 
serviços oferecidos pela secretaria;  
Art.  52 
14/04/2021 Lei Ordinária 1759 2013 de Pitanga PR 
https://leismunicipais.com.brial/pr/p/pitanga/lei-ordinaria/2013/176/1759/1ei-ordinaria-n-1759-2013-dispoe-sobre-a-reorganizacao-da-estrutura-.. . 25/44 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINAUSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Causa: 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 

Indicador 

Início Prev isto Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	lndice Mais 	 2022 
Recente 

POPULAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO 	 Pessoas 20 590 
	

20.590 

Ação 	'Fold.  Medida 	 Tipo 

2087 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manut do Corpo de Bombeiros Comunitário 

Produto : Outros Produtos 

A 

2022 2024 2023 

Total: 

700,00 

200,00 

100,00 

1.000,00 

700,00 

200,00 

100,00 

1.000,00 

700,00 

200,00 

100,00 

1.000,00 

F5 

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 

3.3.90.30.00.00 515 FUNREBOM 

3.3.90.39.00.00 515 FUNREBOM 

4.4.90.52.00.00 515 FUNREBOM 

2025 TOTAL 
700,00 2.800,00 

200,00 800,00 

100,00 400,00 

1.000,00 4.000,00 
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XV - Realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas: 
XVI - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XVII - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XVIII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; 
XIX - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da secretaria; 
XX - A fiscalização da aplicação das normas e exigências do Código de Postura, e demais Leis 
Municipais referentes ao urbanismo; 
XXI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais 
alterações; 
XXII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	PREFEITURA NO BAIRRO - CIDADE PARA FRENTE 

Problema: 

2023 2024 2025 Indice Final PPA 

211 	5911 20.590 20.590 20.590 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

12 1 00000 1' 1 00000 12 1.000,00 12 1.000,00 48 4.000,00 



2023 2024 2025 TOTAL 

I 000,00 1000,00 I 000,00 4.000,00 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 10359 	 2022 

515 
	

II INRE130N1 
	

I 000,00 

1.000,00 

MUNICIPIO DE PITANGA 

- .., 	Estado do Paraná 

i, 

Fi--- 4--4 Exercicio: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO   
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

2022 a 2025 Exercício: 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

órgito : 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade: 001 GABINETE DO SECRETARIO(M - SMA 
Programa: 	18.122.1401 

Objetivo: 	 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

0 programa tem por objetivo planejar, coordenar e executar a política de defesa ao Meio Ambiente, desenvolvendo ações para preservar e recuperar o meio 
ambiente, e: 

Projetos e Metas para a  area  do MEIO AMBIENTE 

- Melhoria na infraestrutura de Drenagem e Manejo de Aguas Pluviais, com investimento em Limpeza e fiscalização preventiva, retenção para 
amortecimento de varões de cheias; 

- A ampliação do Aterro Sanitário de Pitanga, que trará melhores condições no que diz respeito à destinação de resíduos produzidos pelos munícipes e 
destinados pelo poder público, conciliando necessidade a menor custo na urgência em local adequado para destinação de resíduos; 

- Aquisição de 02 caminhões compactadores, adequado para transporte dos resíduos até aterro sanitário. 

- Adequar roteiros da coleta, ampliando a quantidade de coleta semanal, diminuindo o tempo do resíduo descartado a ser destinado ao seu destino final; 
- Aquisição de caminhão caçamba para trabalhos internos do aterro sanitário com prioridade a cobertura diária dos rejeitos destinados a vala; 

- Ampliação do tratamento do Lixiviado (chorume) como recirculação, evaporação, tratamento biológico seguido de disposição e tratamento combinado em 
estações de tratamento de esgotos domésticos; 

- Aquisição balança para o controle da quantidade de resíduos sólidos urbanos, recicláveis ou reutilizáveis e implantação de sistema informatizado indicará 
corretamente o volume da destinação dos resíduos sólidos urbanos do Município de Pitanga; 

- Ampliação do sistema de coleta seletiva, estruturando a triagem de materiais reciclaveis, reutilizáveis e 8rganicos para compostagem; 
- Criação de um Eco Ponto para descarte de matérias inserviveis ou reutilizáveis; 

- Criar equipe de arborização urbana; 

- Ampliar as ações em prol ao ICM's Ecológico, possibilitando assim o aumento da arrecadação tributária e melhoria na questão ambiental. 

E ainda 

I - Proceder a estudos para viabilizar novas alternativas econômicas de desenvolvimento 

sustentável, coordenando e executando programas e ações educativas para promover a 
participação da sociedade na melhoria da qualidade ambiental; 

II- Apoiar e cooperar com as ações de educação ambiental promovidas por outras instâncias de 

governo e da sociedade civil, planejando e executando atividades cientificas, culturais e 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

educacionais no campo da educação ambiental;  
III  - Promover e incentivar programas de educação ambiental, através de aulas, palestras, manuais, 
cartilhas e demais elementos de repasse de métodos, processos técnicos e procedimentos 
alternativos; 
IV - Promover, coordenar, e fiscalizar as atividades inerentes a arborização e jardinagem no 
município, em articulação com a Secretaria Municipal da Cidade; 
V - Implantar a política municipal de meio ambiente, compatibilizando-i com as políticas nacional e 
estadual; 
VI - Estabelecer diretrizes e políticas de preservação e proteção da fauna e da flora; 
VII - Promover a execução de projetos e atividades voltados para a garantia de padrões adequados 
de qualidade ambiental do Município; 
VIII - Orientar e controlar a utilização de defensivos agrícolas, em articulação com órgãos de saúde 
municipal, estadual e federal; 
IX - Monitorar e fiscalizar as atividades industriais, comerciais de prestação de serviços e outras de 
qualquer natureza, que causem ou possam causar impacto ou degradação ambiental; 
X - Formular, coordenar, executar e fazer executar, a política municipal do meio ambiente e a 
preservação, conservação e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos ambientais; 
XI - Conservar e recuperar fundos de vale e  Areas  de preservação permanente; 
XII - Manter os serviços de limpeza pública, coleta e destinação de resíduos sólidos; 
XII - Coordenar e executar a política dos serviços de utilidade pública: a limpeza urbana, os serviços 
de coleta de entulhos, reciclagem e disposição final do lixo e resíduos sólidos; 
XIII - Manter e conservar as estruturas fisicas na regido do lago municipal; 
XIV - Gerir o Fundo Municipal do Meio Ambiente; 
XV - Manter a infra-estrutura do Aterro Sanitário; 
XVI - Manter, conservar e fiscalizar  Areas  de interesse ambiental e lotes baldios; 
XVII- Fazer cumprir as leis federais, estaduais e municipais relativas ao meio ambiente; 
XVIII - Estabelecer a cooperação técnica e cientifica com instituições nacionais e internacionais de 
defesa e proteção do meio ambiente; 
XIX - Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município em conjunto com a Secretaria 
de Municipal de Finanças e Secretaria Municipal da Cidade; 
14/04/2021 Lei Ordinária 1759 2013 de Pitanga PR 
https://leismunicipais.com.brial/pr/p/pitanga/lei-ordinaria/2013/176/1759/lei-ordinaria-n-1759-2013-dispoe-sobre-a-reorganizacao-da-estrutura-... 29/44 
XX - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
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Ação 	Unid. Medida 	 Tipo 

2076 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manut. Gabinete da Secretaria do Meio Ambiente 

Produto: Apoio Administrativo 

A 

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 
3.1.90.11.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 94.000,00 99.000,00 105.000,00 

3.1.90.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

3.1.91.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 5.000,00 6.000,00 

4..... 3.3.90.08.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 2.000,00 

.4, AR4  +6.  3.3.90.14.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 3.000,00 4.000,00 

www.elotech.com.br  -6) 
"Itti ..Y—, 

2025 
	

TOTAL 

	

110.000,00 	 408.000,00 

	

1.000,00 	 4.000,00 

	

6.000,00 	 21.000,00 

	

1.000,00 	 5.000,00 

5.000,00 	 15.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do  Parana.  

Exercício: 2022 a 2025 

?PA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

XXII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; 
XXIII - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria; 
XXIV - A implantação e a manutenção de micro-bacias e o incentivo ao reflorestamento; 
XXV - Promover o desenvolvimento e o fortalecimento de Cooperativas de Reciclagem de Resíduos; 
XXVI- Promover o plano de gerenciamento de Resíduos de empresas Públicas e Privadas do 
Município; 
XXVII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre 
eventuais alterações; 
XXVIII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	AMBIENTAL 

Problema: 

Causa: 

Externalidade : 

Natureza 
	

Inicio Previsto 

Continuo 

Indicador 

POPULAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO  

Término Previsto 	M ultiseto ri a I 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	I ndice Mais 	 2022 

Recente 

Pessoas 

2023 2024 2025 Indice Final PPA 

20.590 20.500 20.590 20 590 20.590 
	

20 590 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

I 2 114.000.00 12 120.000,00 12 129.000,00 12 134.000,00 48 497.000,00 



MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

r("Z 
Exercício: 2022 a 2025 

PPA -  PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

3.3.90.30.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 5000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00 

3.3.90.93.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1 000,00 1.000,00 4.000,00 

Total: 114.000,00 120.000,00 129.000,00 134.000,00 497.000,00 

KFOI 
Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) -  10361 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

1000 	 Recursos Ordinânos (Livres) 114.000,00 120.000,00 129.000,00 134.000,00 497.000,00 

Total: 114.000,00 120.000,00 129.000,00 134.000,00 497.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

2022 a 2025 Exercício: 

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Órgão: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade: 002 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
Programa: 	18.542.1401 

Objetivo: 	 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

0 programa tem por objetivo planejar, coordenar e executar a política de defesa ao Meio Ambiente, desenvolvendo ações para preservar e recuperar o meio 
ambiente, e: 

Projetos e Metas para a  area  do MEIO AMBIENTE 
- Melhoria na infraestrutura de Drenagem e Manejo de Aguas Pluviais, com investimento em Limpeza e fiscalização preventiva, retenção para 
amortecimento de vazões de cheias; 
- A ampliação do Aterro Sanitário de Pitanga, que trará melhores condições no que diz respeito à destinação de resíduos produzidos pelos munícipes e 
destinados pelo poder público, conciliando necessidade a menor custo na urgência em local adequado para destinação de resíduos; 
- Aquisição de 02 caminhões compactadores, adequado para transporte dos resíduos até aterro sanitário. 
- Adequar roteiros da coleta, ampliando a quantidade de coleta semanal, diminuindo o tempo do resíduo descartado a ser destinado ao seu destino final; 
- Aquisição de caminhão caçamba para trabalhos internos do aterro sanitário com prioridade a cobertura diária dos rejeitos destinados a vala; 
- Ampliação do tratamento do Lixiviado (chorume) como recirculação, evaporação, tratamento biológico seguido de disposição e tratamento combinado em 
estações de tratamento de esgotos domésticos; 
- Aquisição balança para o controle da quantidade de resíduos sólidos urbanos, recicláveis ou reutilizáveis e implantação de sistema informatizado indicará 
corretamente o volume da destinação dos resíduos sólidos urbanos do Município de Pitanga; 
- Ampliação do sistema de coleta seletiva, estruturando a triagem de materiais reciclaveis, reutilizáveis e arganicos para compostagem; 
- Criação de um Eco Ponto para descarte de matérias inserviveis ou reutilizáveis; 
- Criar equipe de arborização urbana; 
- Ampliar as ações em prol ao ICM's Ecológico, possibilitando assim o aumento da arrecadação tributária e melhoria na questão ambiental. 

E ainda 

I - Proceder a estudos para viabilizar novas alternativas econômicas de desenvolvimento 
sustentável, coordenando e executando programas e ações educativas para promover a 
participação da sociedade na melhoria da qualidade ambiental; 
II- Apoiar e cooperar com as ações de educação ambiental promovidas por outras instancias de 
governo e da sociedade civil, planejando e executando atividades cientificas, culturais e 

www.elotech.com.br 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025  

IPA  - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

educacionais no campo da educação ambiental;  

III  - Promover e incentivar programas de educação ambiental, através de aulas, palestras, manuais, 

cartilhas e demais elementos de repasse de métodos, processos técnicos e procedimentos 

alternativos; 
IV - Promover, coordenar, e fiscalizar as atividades inerentes a arborização e jardinagem no 

município, em articulação com a Secretaria Municipal da Cidade; 

V - Implantar a política municipal de meio ambiente, compatibilizando-a com as políticas nacional e 

estadual; 
VI - Estabelecer diretrizes e políticas de preservação e proteção da fauna e da flora; 

VII - Promover a execução de projetos e atividades voltados para a garantia de padrões adequados 

de qualidade ambiental do Município; 
VIII- Orientar e controlar a utilização de defensivos agrícolas, em articulação com órgãos de saúde 

municipal, estadual e federal; 
IX - Monitorar e fiscalizar as atividades industriais, comerciais de prestn5o de serviços e outras de 

qualquer natureza, que causem ou possam causar impacto ou degradação ambiental; 

X - Formular, coordenar, executar e fazer executar, a política municipal do meio ambiente e a 

preservação, conservação e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos ambientais; 

XI - Conservar e recuperar fundos de vale e  Areas  de preservação permanente; 

XII - Manter os serviços de limpeza pública, coleta e destinação de resíduos sólidos; 

XII - Coordenar e executar a política dos serviços de utilidade pública: a limpeza urbana, os serviços 

de coleta de entulhos, reciclagem e disposição final do lixo e resíduos sólidos; 

XIII - Manter e conservar as estruturas fisicas na região do lago municipal; 

XIV - Gerir o Fundo Municipal do Meio Ambiente; 

XV - Manter a infra-estrutura do Aterro Sanitário; 

XVI- Manter, conservar e fiscalizar  Areas  de interesse ambiental e lotes baldios; 

XVII- Fazer cumprir as leis federais, estaduais e municipais relativas ao meio ambiente; 
XVIII - Estabelecer a cooperação técnica e cientifica com instituições nacionais e internacionais de 

defesa e proteção do meio ambiente; 

XIX - Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município em conjunto com a Secretaria 

de Municipal de Finanças e Secretaria Municipal da Cidade; 
14/04/2021 Lei Ordinária 1759 2013 de Pitanga PR 

https://leismunicipais.com.bdal/pr/p/pitanga/lei-ordinaria/2013/176/1759/1ei-ordinaria-n-1759-2013-dispoe-sobre-a-reorganizacao-da-estrutura-... 29/44 
XX - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 

XXI - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 

www.elotech.com.br 	 30/04/2021 Pagina: 243 



Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

23.000 1.989.500,00 23.000 2.090.000.00 23.000 2.181.000,00 23.000 2.301.000,00 92.000 8.561.500,00 

Ação 	Unid. Medida 	 Tipo 

2078 	Pessoas 

Descrição: Gestão de Resíduos Sólidos 

Produto: Pessoas Atendidas 

A 

MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

XXII - Executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria; 
XXIII - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria; 
XXIV - A implantação e a manutenção de micro-bacias e o incentivo ao reflorestamento; 
XXV - Promover o desenvolvimento e o fortalecimento de Cooperativas de Reciclagem de Resíduos; 
XXVI - Promover o plano de gerenciamento de Resíduos de empresas Públicas e Privadas do 
Município; 
XXVII - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão  responsive(  sobre 
eventuais alterações; 
XXVIII - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	AMBIENTAL 

Problema: 

Causa: 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 

Indicador 

Inicio Previsto Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	Indice Mais 	 2022 
Recente 

2023 	 2024 	 2025 	Indice Final PPA 

•  

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 
3.1.90.11.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 420.000,00 441.000,00 465.000,00 486.000,00 1.812.000,00 

3.1.90.11.00.00 511 Taxas - Prestação de Serviços 556.000,00 585.000,00 615.000,00 645.000,00 2.401.000,00 

3.1.90.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 16.000,00 17.000,00 17.000,00 18.000,00 68.000,00 

3.1.90.13.00.00 511 Taxas - Prestação de Serviços 21.000,00 22.000,00 23.000,00 25.000,00 91.000,00 

3.1.91.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 31.500,00 33.000,00 35.000,00 36.000,00 135.500,00 
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Ação 	Unid. Medida 	 Tipo 

2116 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Transferência a entidades - Meio Ambiente 

Produto: Outros Produtos 

A 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

23.000 186.000,00 23.000 191.000,00 23.000 195.000,00 23.000 200.000,00 92.000 772.000,00 

Avii0 	Unid. Medida 	 Tipo 

2126 	Pessoas 

Descrição: Manut. Fundo M. Meio Ambiente 

Produto: Pessoas Atendidas 

A 

2022 2023 2024 2025 TOTA1, Nat.  Despesa 	Foote  Recurso 	Descrição 

50.000,00 50.000,00 

105.000,00 

3.3.90.30.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.30.00.00 	 555 	SANEPAR - Compensação Financeira ao M 

50.000,00 

96.000,00 	 101.000,00 

\ _ 

	

50.000,00 	 200.000,00 
,____ 

	

1

_.../

10.000,00 	 412.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná  

Ft.  
Exercício:  2022 a 2025 

PPA -  PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

3.1.91.13.00.00 511 	Taxas - Prestação de Serviços 	 52.500,00 55.000,00 57 000,00 60.000,00 224.500,00 

3.3.90.08.00.00 1000 Recursos Ordinários (1.ivres) 5.000,00 5.000,00 6.000,00 6.000,00 22.000,00 

3.3.90.14.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 4.000,00 4.000,00 3.000,00 14.000,00 

3.3.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 52.500,00 55.000,00 58.000,00 60.000,00 225.500,00 

3.3.90.30.00.00 511 Taxas - Prestação de Serviços 321.500,00 336.000,00 351.000,00 371.000,00 1.379.500,00 

3.3.90.36.00.00 511 Taxas - Prestação de Serviços 21.000,00 22.000,00 23.000,00 24.000,00 90.000,00 

3.3.90.39.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 18.000,00 19.000,00 2.000,00 21.000,00 60.000,00 

3.3.90.39.00.00 511 Taxas - Prestação de Serviços 420.000,00 441.000,00 463.000,00 486.000,00 1.810.000,00 

3.3.90.40.00.00 511 Taxas - Prestação de Serviços 10.500,00 11.000,00 11.000,00 12.000,00 44.500,00 

3.3.90.46.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 5.000,00 5.000,00 6.000,00 21.000,00 

4.4.90.51.00.00 511 Taxas - Prestação de Serviços 10.500,00 11.000,00 12.000,00 12.000,00 45.500,00 

4.4.90.52.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 6.000,00 10.000,00 6.000,00 27.000,00 

4.4.90.52.00.00 511 Taxas - Prestação de Serviços 10.000,00 11.000,00 12.000,00 12.000,00 45.000,00 

4.4.90.61.00.00 1000 Recursos Ordinários (I.ivres) 10.500,00 11.000,00 12.000,00 12.000,00 45.500,00 

Total:  1.989.500,00 2.090.000,00 2.181.000,00 2.301.000,00 8.561.500,00 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

i 2 39.000,00 12 40.000,00 12 41.000,00 12 42.000,00 48 162.000,00  

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAI. 
3.1.50.43.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000.00 1.000,00 4.000,00 

3.3.50.43.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 38.000,00 39 000.00 40.000,00 41.000,00 158.000,00 

Total: 39.000,00 40.000,00 41.000,00 42.000,00 162.000,00 



Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

32.638 30.000,00 32.638 40.000,00 32.638 50.000,00 32.638 60.000,00 130.55 180.000,00 

Ação 	tinid. Medida 	 Tipo 

2115 	Pessoas 

Descrição: Departamento de Meio Ambiente 

Produto : Pessoas Atendidas 

A 

MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO   

3.3.90.36.00.00 

3.3.90.39.00.00 

4.4.90.51.00.00 

4.4.90.52.00.00 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 60.000,00 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 10.000.00 10.000,00 10.000,00 40.000,00 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 40.000,00 

Total:  186.000,00 191.000,00 195.000,00 200.000,00 772.000,00 

Nat.  Despesa Fonte Recurso 	Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 
3.3.90.30.00.00 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 20.000,00 25.000,00 30.000,00 90.000,00 

3.3.90.39.00.00 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 20.000,00 25.000,00 30.000,00 90.000,00 

Total: 30.000,00 40.000,00 50.000,00 60.000,00 180.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 10363 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

.511 Taxas -  Prestação de Serviços 1.423.000,00 1.494.000,00 1.567.000,00 1.647.000,00 6.131.000,00 

555 SANEPAR -  Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município F 5 96.000,00 101.000,00 105.000,00 110.000,00 412.000,00 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 725.500,00 766.000,00 795.000,00 846.000,00 3.132.500,00 

Total: 2.244.500,00 2.361.000,00 2.467.000,00 2.603.000,00 9.675.500,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

2022 a 2025 Exercício: 

FPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Órgão: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 

Unidade: 001 GABINETE DO SECRETARIO DO INTERIOR 
Programa: 	26.782.1501 

Objetivo : A ESTRADA QUE EU QUERO 

0 programa tem por objetivo construir, reconstruir e conservar estradas e caminhos da zona rural do Município, realizar estudos e projetos de obras de arte 
destinadas As vias públicas em logradouros na  Area  rural e: 

Projetos e Metas para a  Area  do INTERIOR 
Organização de patrulhas com máquinas e equipamentos para atender a todas as comunidades rurais; 
Realização de obras de recape asfáltico nas estradas de calçamentos que dão acesso as localidades rurais do Município; 
Meta de construção de 8 (oito) Pontes de Alvenaria em pontos estratégicos das estradas rurais, além da manutenção das pontes de madeira; 
Ampliação do programa de manutenção de estradas rurais, como fortalecimento da parceria com o Corsórcio  CID-CENTRO; 
Realização de Força-Tarefa para readequação de estradas rurais das localidades de Rio do Meio, Limeira, Linha Cantú e Rio XV de Baixo; 
Ampliação das metas de construção de bueiros com cabeceiras de concreto em localidades do Interior; 
Aquisição de máquinas e equipamentos para a Secretaria de Interior, visando a ampliação dos atendimentos nas localidades rurais. 
Manutenção de estradas. 

E ainda 

I - Executar obras públicas na área rural; 
II - Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na  Area  rural;  
III  - Executar as obras necessárias As estradas e demais vias rurais e serviços correlalos; assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações 
administrativas pertinentes; 
IV - Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execução As determinações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito 
Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a Secretaria Municipal de Indústria, 
Comercio e Turismo; 
V - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes, bueiros e estradas; 
VI- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação; 
VII - A manutenção, conservação e guarda das máquinas, veículos e equipamentos rodoviários da municipalidade, colocados A sua disposição; 
VIII- A manutenção dos serviços de sinalização de estradas rurais; 
XIX - elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 
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Causa: 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 
Indicador 

Início Previsto 

POPULAÇÃO RURAL 

Ação 	Unid. Medida 	 Tipo 

2072 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manut. Gabinete da Secretaria do Interior 

Produto: Apoio Administrativo  

A 

MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Gerente : 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	A ESTRADA QUE EU QUERO 

Problema: 

2022 

Termino Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 
Unid. Medida 	I ndice Mais 

Recente 

Pessoas 

2023 2024 2025 Indice Final PPA 

12 046 12 0.18 12.048 12.048 12 048 
	

12 048 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

12 134.000,00 12 141 000.00 12 146 0(6)01) I 	-' 154.000,00 48 575.000,00 

Nat.  Despesa 	Fonte Recurso 	Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 
3.1.90.11.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 94.000,00 99.000,00 104.000,00 110.000,00 407.000,00 

3.1.90.13.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 22.000,00 23.000,00 25.000,00 25.000,00 95.000,00 

3.3.90.14.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 3.000,00 3.000,00 8.000,00 

3.3.90.30.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 8.500,00 5.000,00 5.000,00 26.500,00 

3.3.90.39.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 8.500,00 8.000,00 8.000,00 32.500,00 

3.3.90.93.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1 000,00 1.000,00 1.000,00 3.000,00 6.000,00 

Total: 134.000,00 141.000,00 146.000,00 154.000,00 575.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10365 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

I ' 
1000 	Recursos Ordinários (Livres) 134.000,00 141.000,00 146.000,00 154,000,00 575.000,00 

Total: 134.000,00 141.000,00 146.000,00 154.000,00 575.000,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Órgão: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIACAO 
Programa: 	26.782.1501 

Objetivo: 	 A ESTRADA QUE EU QUERO 

0 programa tem por objetivo construir, reconstruir e conservar estradas e caminhos da zona rural do Município, realizar estudos e projetos de obras de arte 
destinadas as vias públicas em logradouros na  area  rural e: 

Projetos e Metas para a  area  do INTERIOR 

Organização de patrulhas com máquinas e equipamentos para atender a todas as comunidades rurais; 

Realização de obras de recape asfáltico nas estradas de calçamentos que dão acesso as localidades rurais do Município; 

Meta de construção de 8 (oito) Pontes de Alvenaria em pontos estratégicos das estradas rurais, além da manutenção das pontes de madeira; 
Ampliação do programa de manutenção de estradas rurais, como fortalecimento da parceria com o Cors6rcio  CID-CENTRO; 
Realização de Força-Tarefa para readequação de estradas rurais das localidades de Rio do Meio, Limeira, Linha  Cantu  e Rio XV de Baixo; 
Ampliação das metas de construção de bueiros com cabeceiras de concreto em localidades do Interior; 

Aquisição de máquinas e equipamentos para a Secretaria de Interior, visando a ampliação dos atendimentos nas localidades rurais. 

Manutenção de estradas. 

E ainda 

I - Executar obras públicas na  Area  rural; 

II - Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na  area  rural;  

III  - Executar as obras necessárias is estradas e demais vias rurais e serviços correlatos; assessorar e assistir essas atividades, segundo as  Kb-es 
administrativas pertinentes; 

IV - Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execução às determinações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito 

Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a Secretaria Municipal de Indústria, 

Comercio e Turismo; 
V - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes, bueiros e estradas; 

VI - Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação; 

VII- A manutenção, conservação e guarda das máquinas, veículos e equipamentos rodoviários da municipalidade, colocados à sua disposição; 

VIII- A manutenção dos serviços de sinalização de estradas rurais; 

XIX - elaborar e apresentar 3.0 Prefeito Municipal, relatório anual de atividades;  
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Causa : 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 

Indicador 

Inicio Previsto 

POPULAÇA0 RURAL  

Ação 	Unid. Medida 

1074 	Unidade 

Descrição: Aquisição de Máquinas e Veículos 

Produto : Veículos 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

I io 000.00 I 15.000,00 1 20.000,00 1 25.000,00 4 70 000,00 

Tipo 

MUNICIPIO DE PITANGA 
:1 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Gerente : 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	A ESTRADA QUE EU QUERO 

Problema: 

Término Previsto 	Mu ltisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	lndice Mais 	 2022 
Recente 

Pessoas 

2023 2024 2025 Indice Final PPA 

12.048 12.048 2048 2.048 12 048 
	

12.048 

Nat.  Despesa 	Fonte Recurso 	Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

4.4.90.52.00.00  1000 	Recursos Ordinários (Livres) 0.0(10,00 15.000,00 20 000,00 25 000,00 70 000,00 

'rota!: 
	

10.000,00 
	

15.000,00 
	

20.000,00 
	

25.000,00 
	

70.000,00 

Tipo 

A 

Ação 	Unid. Medida 

2073 	Metros Quadrados 

Descrição: Restauração de Estradas Rurais 

Produto: Restauração de Estradas Vicinais 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

30 000 463.450,00 30.000 512.500,00 30.000 590.000,00 30.000 541.000,00 120.00 2.106.950,00 

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 
3.1.71.70.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 21.000,00 22.000,00 23.000,00 86.000,00 

3.3.71.70.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 73.500,00 77.000,00 80.000,00 300.500,00 

3.3.72.39.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 100.000,00 130.000,00 100.000,00 430.000,00 

4.4.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 100.000,00 119.000,00 100.000,00 419.000,00 

4.4.90.39.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 153.450,00 197.000,00 220.000,00 213.000,00 783.450,00  
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MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

Ação 	Unid. Medida 	 Tipo 

2075 	Pessoas 

Descrição: Manut do Departamento de Obras e Viação 

Produto: Pessoas Atendidas 

A 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

4.4.90.51.00.00 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 20 000,00 21 000,00 22.000.00 25 000,00 88 000,00 

Total: 463.450,00 512.500,00 590.000,00 541.000,00 2.106.950,00 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

12 048 2 140.000,00 12.048 2248000.00 12.048 2.360.000,00 12.048 2.477.000,00 48 192 9.225.000,00 

Nat.  Despesa 	Foote  Recurso 	Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 
3.1.90.11.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 735.000,00 772.000,00 810.000,00 851.000,00 3.168000,00 

3.1.90.13.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 32.000,00 34.000,00 35.000,00 37.000,00 138.000,00 

3.1.91.13.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 54.000,00 57.000,00 60.000,00 63.000,00 234.000,00 

3.3.90.08.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.3.90.30.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000.000,00 1.050.000,00 l.103.000,00 1.158.000,00 4331.000,00 

3.3.90.36.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 16.000,00 17.000,00 17.000,00 65.000,00 

3.3.90.39.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 300.000,00 315.000,00 331.000,00 347.000,00 1.293.000,00 

3.3.90.40.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.3.90.46.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.3.90.47.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

Total: 2.140.000,00 2.248.000,00 2.360.000,00 2.477.000,00 9.225.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 10367 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 2.613.450,00 2.775.500,00 2.970.000,00 3.043.000,00 11.401.950,00 

Total: 2.613.450,00 2.775.500,00 2.970.000,00 3.043.000,00 11.401.950,00 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

JPPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Orgio : 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

Unidade: 001 GABINETE DO SECRETÁRIO(A) -  SAP  
Programa: 	20.122.1701 

Objetivo: 	 AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS 

0 programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração, execução e avaliação das políticas, programas 
e projetos de desenvolvimento da agricultura e pecuária do Município, e: 

Projetos e Metas para a  area  da AGRICULTURA 
Incentivar e formar grupos de produtores de leite da agricultura familiar e outros, para utilizar a estrutura que a prefeitura municipal juntamente com a 
secretaria municipal de agricultura cedeu na 
localidade de Arroio Grande, para a construção da plataforma e agroindústria do leite; 
• Formar uma equipe multidisciplinar lotada na secretaria municipal de agricultura para atendimento as propriedades atendidas pelo PIA (Programa de 
Insemincação Artificial) da agricultura familiar; 
• Implementar Programa de Calcário para os agricultores que se enquadram na agricultura familiar mediante análise de solos e notas de produtor tiradas 
mensalmente. 
• Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar; 
• Continuação da entrega mensal do nitrogênio; 
• Estruturação de programa de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite. 
• Implementação de programa de construção de silos trincheiras junto com terraplanagens e bebedouros d'água; 
• Implementação de programa de auxilio aos agricultores familiares com  area  de até 4 módulos fiscais oferecendo assistência técnica para correção de solo e 
rotação de pastagem; 
• Capacitação e cursos com parcerias com senar, IFPR e universidades; 
• Orientação e assistência técnica na propriedade do produtor rural da agricultura familiar; 
• Realização de cursos e treinamentos os agricultores e produtores do município; 
• Auxilio no preparo do solo através de subsolagem, encanteiramento e transporte de insumos, 
adquirindo patrulha para o setor de hortifrutigranjeiros com trator e equipamentos; 
• Incentivar a implantação do cultivo de morango, abacate e citros; 
• Conquista da livre fronteira entre CidCentro e Território Paranacentro para livre comercialização de embutidos; 
• Solicitar junto ao governo do estado e governo federal, recursos para aquisição de materiais e equipamentos para a melhoria das condições do fomento de 
produção agricola e pecuária junto As associações; 
• Adquirir equipamentos de infraestrutura, como maquindrios e veículos para melhorar o atendimento aos agricultores através da secretaria de agricultura; 
• Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eficiência no atendimento dos produtores municipes; 
• Inicio e desenvolvimento do projeto do serpentário; 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALÁSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

• Inicio e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais; 
• Inicio e desenvolvimento do projeto de industrialização da polpa do maracujá com criação de lei municipal em parceria com cooperativas do município; 
• Criação da agroindústria do Mel; 
• Criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de Cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e Rio Bandeira são fortes produtores de vassoura; 
• Incentivo à psicultura com a abertura de tanques; 
• Continuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na regido; 
• Ampliação e estruturação do departamento de medicina veterinária, 

I - orientar a recuperação das  areas  de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento; 
desenvolver projetos de melhoria do bem estar da coletividade rural; desenvolver políticas municipais de abastecimento; 
II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;  
III  - Incrementar as praticas do manejo de solo e sua recuperação; 
IV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a instalação de agroindústrias no meio rural; 
V - Efetuar levantamento, pesquisa e divulgação das características da zona rural e das potencialidades da agricultura e pecuária; 
VI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção da agricultura e pecuária; 
VII - Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incentivos e outros eventos; 
VIII- Estimular a criação de hortas comunitárias; 
IX - Desenvolver, planejar, coordenar e executar a política municipal de fomento as atividades agropecuárias locais, visando o respectivo incremento na 
produção, segundo programas de aprimoramento qualitativo e quantitativo; 
X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados para a organização e o desenvolvimento da produção e do abastecimento 
alimentar no âmbito do Município, bem como gerir e executar as obras necessárias is estradas e demais vias rurais e serviços correlatos; 
XI- Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes; 
XII - Planejar, operacionalizar e executar a política de desenvolvimento agrícola; 
XIII - Coordenar as administrações distritais; 
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando a expansão das atividades rurais, na busca de 
alternativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais, permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de 
vida do produtor rural; 
XV - Elaborar cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a Secretaria Municipal do Interior; 
XVI- Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento de programas e projetos do setor agrícola e pecuário 
no Município; 
XVII- Orientar a recuperação e o uso adequado do solo agrícola e dos recursos naturais, como um todo, para a sustentação da atividade agropecuária; 
XVIII- Orientar e fiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem ao 
abate, produção, transformação e industrialização de produtos de origem animal, no âmbito municipal; 
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XIX - Promover constantemente a modernização técnica através de estudos para a melhoria dos serviços oferecidos pela Secretaria; 
XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, objetivando o desenvolvimento dos programas 
atendidos pela Secretaria; 
XXI - Promover seminários, eventos, palestras, fóruns, cursos de treinamentos e capacitação para o produtor rural, visando A melhoria da qualidade de vida 
e agregando valores em suas propriedades; 
XXII - Difundir o conhecimento técnico referente à eficiência tecnológica, econômica e administrativa das cadeias produtivas e a qualidade de produção; 
XXIII - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas alternativas, através de programas implementados pelo Município; 
XXIV - Treinar e capacitar técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando b. aplicação de novas tecnologias; 
XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e Pecuária; 
XXVI - Coordenar e executar em conjunto com a Secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadastro da nota do produtor rural, na secretaria e nos 
distritos; 
XXVII - Coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Município através do Cadastro Técnico Rural; 
XXVIII - Manter programa nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições de trabalho e qualidade na produção; 
XXIX - Prestar assessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, associações de produtores e feirantes visando A organização e 
estruturação das entidades representativas, em 
parcerias com outras entidades do setor; 
XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio à habitação e saneamento rural, de abastecimento alimentar. da Apicultura. de Inseminação 
Artificial, Desenvolvimento da feira-livre, de regularização fundiária, de  Came  e Leite; 
XXXI - Políticas de desenvolvimento e programas governamentais a nível Estadual e Federal. 
XXXII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XXXIII - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria; 
XXXIV - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
)00CV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria; 
XXXVI- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações; 
XXXVII- Articular-se com a Secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das estradas e programas voltados à zona rural do Município; 
XXXVIII - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 
XXXIX- Construir, reconstruir e conservar estradas e caminhos da zona rural do Município, 
realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas As vias públicas em logradouros na  area  rural e: 
XL- Executar obras públicas na área rural; 
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na área rural; 
XLII- Executar as obras necessárias As estradas e demais vias rurais e serviços correlatos; 
assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes; 
XLIII - Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execuçãoás determinações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito 
Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a Secretaria Municipal de Indústria, 

www.elotech.com.br 	 3 /04/2021 Página: 2 
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Comercio e Turismo; 
XLIV - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes, bueiros e estradas; 
XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação; 
XLVI - A manutenção, conservação e guarda das máquinas, veículos e equipamentos rodoviários da municipalidade, colocados A. sua disposição; 
XLVII - A manutenção dos serviços de sinalização de estradas rurais; 
XLVIII - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS 

Problema: 

Causa: 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 

Indicador 

Inicio Previsto Termino Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 
Unid. Medida 	Indice Mais 	 2022 

Recente 
2023 	 2024 	 2025 	Indice Final PPA 

FAMILIAS RURAIS Pessoas 3 500  3 500 3 500 3.500 3.500 	3.500 

Tipo 

A 

Ação 	Unid. Medida 

2091 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manut. Gabinete da Secretaria de Agricultura 

Produto: Apoio Administrativo 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

12 134.000,00 12 140.000,00 12 148.000,00 12 154.000,00 48 576.000,00 

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição '  2022 2023 2024 2025 TOTAL 
3.1.90.11.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 94.000,00 99.000,00 104.000,00 109.000,00 406.000,00 

3.1.90.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 21.000,00 22.000,00 23.000,00 24.000,00 90.000,00 

3.1.91.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.3.90.14.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.3.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 8.000,00 9.000,00 9.000,00 34.000,00 

3.3.90.39.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 8.000,00 9.000,00 9.000,00 34.000,00 

3.3.90.93.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1 000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

Total: 134.000,00 140.000,00 148.000,00 154.000,00 576.000,00 
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PPA -  PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO   

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10369 2022 	 2023 	 2024 	 2025 	 TOTAL 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 134 000,00 140.000.00 148.000,00 154.000,00 576.000,00 

total: 134.000,00 140.000,00 148.000,00 154.000,00 576.000,00 



MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Órgão: 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTIJRA 
Programa: 	20.606.1701 

Objetivo: 	 AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS 

O programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração, execução e avaliação das políticas,  programs  

e projetos de desenvolvimento da agricultura e pecuária do Município, e: 

Projetos e Metas para a área da AGRICULTURA 
Incentivar e formar grupos de produtores de leite da agricultura familiar e outros, para utilizar a estrutura que a prefeitura municipal juntamente com a 

secretaria municipal de agricultura cedeu na 
localidade de Arroio Grande, para a construção da plataforma e agroindústria do leite; 
• Formar uma equipe multidisciplinar lotada na secretaria municipal de agricultura para atendimento as propriedades atendidas pelo PIA (Programa de 
Insemincação Artificial) da agricultura familiar; 
• Implementar Programa de Calcário para os agricultores que se enquadram na agricultura familiar mediante análise de solos e notas de produtor tiradas 
mensalmente. 
• Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar; 
• Continuação da entrega mensal do nitrogênio; 
• Estruturação de programa de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite. 
• Implementação de programa de construção de silos trincheiras junto com terraplanagens e bebedouros d'água; 
• Implementação de programa de auxilio aos agricultores familiares com  area  de até 4 módulos fiscais oferecendo assistência técnica para correção de solo e 
rotação de pastagem; 
• Capacitação e cursos com parcerias com senar, IFPR e universidades; 
• Orientação e assistência técnica na propriedade do produtor rural da agricultura familiar; 
• Realização de cursos e treinamentos os agricultores e produtores do município; 
• Auxilio no preparo do solo através de subsolagem, encanteiramento e transporte de insumos, 
adquirindo patrulha para o setor de hortifrutigranjeiros com trator e equipamentos; 
• Incentivar a implantação do cultivo de morango, abacate e citros; 
• Conquista da livre fronteira entre CidCentro e Território Paranacentro para livre comercialização de embutidos; 
• Solicitar junto ao governo do estado e governo federal, recursos para aquisição de materiais e equipamentos para a melhoria das condições do fomento de 
produção agricola e pecuária junto is associações; 
• Adquirir equipamentos de infiaestrutura, como maquinarios e veículos para melhorar o atendimento aos agricultores através da secretaria de agricultura; 
• Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eficiência no atendimento dos produtores municipes; 
• Inicio e desenvolvimento do projeto do serpentário; 
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• Inicio e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais; 
• Inicio e desenvolvimento do projeto de industrialização da polpa do maracujá com criação de lei municipal em parceria com cooperativas do município; 
• Criação da agroindústria do Mel; 
• Criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de Cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e Rio Bandeira são fortes produtores de vassoura; 
• Incentivo à psicultura com a abertura de tanques; 
• Continuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na região; 
• Ampliação e estruturação do departamento de medicina veterinária, 

I - orientar a recuperação das áreas de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento; 
desenvolver projetos de melhoria do bem estar da coletividade rural; desenvolver políticas municipais de abastecimento; 
II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;  
III  - Incrementar as práticas do manejo de solo e sua recuperação; 
IV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a instalação de agroindústrias no meio rural; 
V - Efetuar levantamento, pesquisa e divulgação das características da zona rural e das potencialidades da agricultura e pecuária; 
VI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção da agricultura e pecuária; 
VII - Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incentivos e outros eventos; 
VIII- Estimular a criação de hortas comunitárias; 
IX - Desenvolver, planejar, coordenar e executar a política municipal de fomento As atividades agropecuárias locais, visando o respectivo incremento na 
produção, segundo programas de aprimoramento qualitativo e quantitativo; 
X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados para a organização e o desenvolvimento da produção e do abastecimento 
alimentar no âmbito do Município, bem como gerir e executar as obras necessárias As estradas e demais vias rurais e serviços correlatos; 
XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes; 
XII - Planejar, operacionalizar e executar a política de desenvolvimento agrícola; 
XIII - Coordenar as administrações distritais; 
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando a expansão das atividades rurais, na busca de 
alternativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais, permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de 
vida do produtor rural; 
XV - Elaborar cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a Secretaria Municipal do Interior; 
XVI- Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciar as  vies  de desenvolvimento de programas e projetos do setor agrícola e pecuário 
no Município; 
XVII- Orientar a recuperação e o uso adequado do solo agrícola e dos recursos naturais, como um todo, para a sustentação da atividade agropecuária; 
XVIII- Orientar e fiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem ao 
abate, produção, transformação e industrialização de produtos de origem animal, no âmbito municipal; 
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XIX - Promover constantemente a modernização técnica através de estudos para a melhoria dos serviços oferecidos pela Secretaria; 
XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, objetivando o desenvolvimento dos programas 
atendidos pela Secretaria; 
XXI - Promover seminários, eventos, palestras, fóruns, cursos de treinamentos e capacitação para o produtor rural, visando A melhoria da qualidade de vida 
e agregando valores em suas propriedades; 
XXII - Difundir o conhecimento técnico referente A eficiência tecnológica, econômica e administrativa das cadeias produtivas e a qualidade de produção; 
XXIII - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas alternativas, através de programas implementados pelo Município; 
XXIV - Treinar e capacitar técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando à aplicação de novas tecnologias; 
XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e Pecuária; 
XXVI- Coordenar e executar em conjunto com a Secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadastro da nota do produtor rural, na secretaria e nos 
distritos; 
XXVII - Coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Município através do Cadastro Técnico Rural; 
XXVIII- Manter programa nas diversas áreas da cadeia produtiva rural, visando melhores condições de trabalho e qualidade na produção; 
XXIX - Prestar assessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, associações de produtores e feirantes visando A organização e 
estruturação das entidades representativas, em 
parcerias com outras entidades do setor; 
XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio A habitação e saneamento rural, de abastecimento alimentar, da Apicultura, de Inseminação 
Artificial, Desenvolvimento da feira-livre, de regularização fundiária, de  Came  e Leite; 
XXXI - Políticas de desenvolvimento e programas governamentais a nível Estadual e Federal. 
XXXII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XXXIII- Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria; 
XXXIV - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria; 
XXXVI- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações; 
XXXVII- Articular-se com a Secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das estradas e programas voltados à zona rural do Município; 

XXXVIII- Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 
XXXIX- Construir, reconstruir e conservar estradas e caminhos da zona rural do Município, 
realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas As vias públicas em logradouros na  area  rural e: 
XL- Executar obras públicas na  area  rural; 
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na área rural; 
XLII- Executar as obras necessárias As estradas e demais vias rurais e serviços correlatos; 
assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes; 
XLIII- Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execuçãok determinações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito 
Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a Secretaria Municipal de Indústria, 
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2025 2024 2023 2022 TOTAL Nat.  Despesa 	Fonte Recurso 	Descrição 
15.000,00 10.000,00 25.000,00 20.000,00 70.000,00 4.4.90.52.00.00  1000 	Recursos Ordinários (Livres) 

Total: 

Tipo Ação 	Unid. Medida 

15.000,00 70.000,00 25.000,00 10.000,00 20.000,00 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

12 22.000,00 12 25.000,00 12 27.000,00 12 29.000,00 48 103.000,00 2093 	Outras Unidades e Medidas 	 A 

Descrição: Manutenção do departamento de agricultura 

./.4ipiaproduto : Outros Produtos 

t. Despesa 	Fonte Recurso 	Descrição 2024 
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TOTAL 2023 2022 
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Comercio e Turismo; 
XLIV - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes, bueiros e estradas; 
XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação; 
XLVI - A manutenção, conservação e guarda das máquinas, veículos e equipamentos rodoviários da municipalidade, colocados à sua disposição; 
XLVII - A manutenção dos serviços de sinalização de estradas rurais; 
XLVIII - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS 

Problema: 

Causa : 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 
Indicador 

Inicio Previsto Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 
Unid. Medida 	Indice Mais 	 2022 

Recente 
2023 	 2024 	 2025 	Indice Final PPA 

Tipo 

FAMIL1AS RURAIS 	 Pessoas 

Ação 	[Aid.  Medida  

1092 	Unidade 

Descrição: Aquisição de Veículos e Máquinas para Agricultura 

Produto: Veículos 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

2 10.000,00 2 15.000,00 2 20.000,00 2 25.000,00 8 70.000,00 

3.500  3.500 3.500 3.500 3.500 3.500 



4.• 
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PPA - PROGRAMAS FINALiSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

3.3.50.43.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 8.000,00 10.000,00 12.000,00 35.000,00 

3.3.90.30.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 32.000,00 

3.3.90.32.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.3.90.39.00.00 	1000 	Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 32.000,00 

Total: 22.000,00 25.000,00 27.000,00 29.000,00 103.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10371 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 32.000,00 40.000,00 47.000,00 54.000,00 173.000,00 

Total: 32.000,00 40.000,00 47.000,00 54.000,00 173.000,00 

www.elotech.com.br 	 30/04/2021 Pagina: 261 



021 Pagina: 262 

MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 
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órgão : 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

Unidade: 003 DEPARTAMENTO DE PECUÁRIA 
Programa: 	20.606.1701 

Objetivo: 	 AGRICULTURA E PECUARIA - PITANGA CRESCENDO MAIS 

• 0 programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração, execução e avalindo das políticas, programas 
e projetos de desenvolvimento da agricultura e pecuária do Município, e: 

Projetos e Metas para a  Area  da AGRICULTURA 
Incentivar e formar grupos de produtores de leite da avicultura familiar e outros, para utilizar a estrutura que a prefeitura municipal juntamente com a 
secretaria municipal de agricultura cedeu na 
localidade de Arroio Grande, para a construção da plataforma e agroindóstria do leite; 
• Formar uma equipe multidisciplinar lotada na secretaria municipal de agricultura para atendimento as propriedades atendidas pelo PIA (Programa de 
Insemincação Artificial) da agricultura familiar; 
• Implementar Programa de Calcário para os agricultores que se enquadram na agricultura familiar mediante análise de solos e notas de produtor tiradas 
mensalmente. 
• Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar; 
• Continuação da entrega mensal do nitrogênio; 
• Estruturação de programa de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite. 
• Implementação de programa de construção de silos trincheiras junto com terraplanagens e bebedouros d'água; 
• Implementação de programa de auxilio aos agricultores familiares com  area  de até 4 módulos fiscais oferecendo assistência técnica para correção de solo e 
rotação de pastagem; 
• Capacitação e cursos com parcerias com senar, IFPR e universidades; 
• Orientação e assistência técnica na propriedade do produtor rural da agricultura familiar; 
• Realização de cursos e treinamentos os agricultores e produtores do município; 
• Auxilio no preparo do solo através de subsolagem, encanteiramento e transporte de insumos, 
adquirindo patrulha para o setor de hortifrutigranjeiros com trator e equipamentos; 
• Incentivar a implantação do cultivo de morango, abacate e citros; 
• Conquista da livre fronteira entre CidCentro e Território Paranacentro para livre comercialização de embutidos; 
• Solicitar junto ao governo do estado e governo federal, recursos para aquisição de materiais e equipamentos para a melhoria das condições do fomento de 
produção agricola e pecuária junto is associações; 
• Adquirir equipamentos de infraestrutura, como maquinarios e veículos para melhorar o atendimento aos agricultores através da secretaria de agricultura; 
• Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eficiência no atendimento dos produtores municipes; 
• Inicio e desenvolvimento do projeto do serpentário; 
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• Inicio e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais; 
• Inicio e desenvolvimento do projeto de industrialização da polpa do maracujá com criação de lei municipal em parceria com cooperativas do município; 
• Criação da agroindústria do Mel; 
• Criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de Cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e Rio Bandeira sio fortes produtores de vassoura; 
• Incentivo A. psicultura com a abertura de tanques; 
• Continuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na região; 
• Ampliação e estruturação do departamento de medicina veterinária; 

I - orientar a recuperação das  areas  de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento; 
desenvolver projetos de melhoria do bem estar da coletividade rural; desenvolver políticas municipais de abastecimento; 
EI - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;  
III  - Incrementar as praticas do manejo de solo e sua recuperação; 
IV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a instalação de agroindústrias no meio rural; 
V - Efetuar levantamento, pesquisa e divulgação das características da zona rural e das potencialidades da agricultura e pecuária; 
VI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere i vocação da propriedade para a produção da agricultura e pecuária; 
VII- Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incentivos e outros eventos; 
VIII- Estimular a criação de hortas comunitárias; 

IX - Desenvolver, planejar, coordenar e executar a política municipal de fomento As atividades agropecuárias locais, visando o respectivo incremento na 
produção, segundo programas de aprimoramento qualitativo e quantitativo; 
X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados para a organização e o desenvolvimento da produção e do abastecimento 
alimentar no âmbito do Município, bem como gerir e executar as obras necessárias is estradas e demais vias rurais e serviços correlatos; 
XI- Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes; 
XII - Planejar, operacionalizar e executar a política de desenvolvimento agrícola; 
XIII - Coordenar as administrações distritais; 

XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando a expansão das atividades rurais, na busca de 
alternativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais, permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de 
vida do produtor rural; 

XV - Elaborar cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a Secretaria Municipal do Interior; 
XVI- Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento de programas e projetos do setor agrícola e pecuário 
no Município; 
XVII- Orientar a recuperação e o uso adequado do solo agrícola e dos recursos naturais, como um todo, para a sustentação da atividade agropecuária; 
XVIII- Orientar e fiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem ao 
abate, produção, transformação e industrialização de produtos de origem animal, no âmbito municipal; 

eINGN- 
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XIX - Promover constantemente a modernização técnica através de estudos para a melhoria dos serviços oferecidos pela Secretaria; 
XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, objetivando o desenvolvimento dos programas 
atendidos pela Secretaria; 
XXI - Promover seminários, eventos, palestras, fóruns, cursos de treinamentos e capacitação para o produtor rural, visando a melhoria da qualidade de vida 
e agregando valores em suas propriedades; 
XXII - Difundir o conhecimento técnico referente a eficiência tecnológica, econômica e administrativa das cadeias produtivas e a qualidade de produção; 
XXIII - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas alternativas, através de programas implementados pelo Município; 
XXIV - Treinar e capacitar técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando a aplicação de novas tecnologias; 
XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e Pecuária; 
XXVI - Coordenar e executar em conjunto com a Secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadastro da nota do produtor rural, na secretaria e nos 
distritos; 
XXVII- Coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Município através do Cadastro Técnico Rural; 
XXVIII - Manter programa nas diversas  Areas  da cadeia produtiva rural, visando melhores condições de trabalho e qualidade na produção; 
XXIX - Prestar assessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, associações de produtores e feirantes visando a organização e 
estruturação das entidades representativas, em 
parcerias com outras entidades do setor; 
XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio a habitação e saneamento rural, de abastecimento alimentar. da Apicultura, de Inseminação 
Artificial, Desenvolvimento da feira-livre, de regularização fundiária, de  Came  e Leite; 
XXXI - Políticas de desenvolvimento e programas governamentais a nível Estadual e Federal. 
XXXII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XXXIII - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria; 
VOCIV - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria; 
XXXVI - Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações; 
XXXVII- Articular-se com a Secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das estradas e programas voltados à zona rural do Município; 
XXXVIII- Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 
XXXIX- Construir, reconstruir e conservar estradas e caminhos da zona rural do Município, 
realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas is vias públicas em logradouros na  area  rural e: 
XL- Executar obras públicas na  Area  rural; 
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na  area  rural; 
XLII- Executar as obras necessárias as estradas e demais vias rurais e serviços correlatos; 
assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes; 
XLIII - Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execuçãois determinações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito 
Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a Secretaria Municipal de Indústria, 
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Comercio e Turismo; 
XLIV - Executar as atividades relativas a elaboração de projetos, construção e conservação de pontes, bueiros e estradas; 
XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação; 
XLVI - A manutenção, conservação e guarda das maquinas, veículos e equipamentos rodoviários da municipalidade, colocados à sua disposição; 
XLVII - A manutenção dos serviços de sinalização de estradas rurais; 
XLVIII - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 

Gerente: 	MA1COL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS 

Problema: 

Causa: 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 

Indicador 

Inicio Previsto Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	Indice Mais 	 2022 
Recente 

2023 	 2024 	 2025 	lndice Final PPA 

A 

FAMILIAS RURAIS 	 Pessoas 

2095 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manutenção do departamento de pecuária 

Produto: Outros Produtos 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

1.000 160.000,00 1.000 165.000,00 1.000 170.000,00 1.000 175.000,00 4000 670.000,00 

3.500  3 500 3.500 3.500 3.500 3.500 

Ação 	Unid. Unid. Medida 	 Tipo 

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

3.3.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 15.000,00 20.000,00 25.000,00 70.000,00 

3.3.90.32.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 600 000,00 

Total: 160.000,00 165.000,00 170.000,00 175.000,00 670.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10373 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

..AR4  1000 	Recursos Ordinários (Livres) 160 000,00 165.000,00 170.000,00 175.000,00 670.000,00 

Total: 160.000,00 165.000,00 170.000,00 175.000,00 670.000,00 
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Órgio : 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA 

t n ida de : 004 FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
Programa: 	20.606.1701 

Objetivo: 	 AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS 

0 programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração, execução e avaliação das políticas, programas 
e projetos de desenvolvimento da agricultura e pecuária do Município, e: 

Projetos e Metas para a  Area  da AGRICULTURA 
Incentivar e formar grupos de produtores de leite da agricultura familiar e outros, para utilizar a estrutura que a prefeitura municipal juntamente com a 
secretaria municipal de agricultura cedeu na 
localidade de Arroio Grande, para a construção da plataforma e agroindústria do leite; 
• Formar uma equipe multidisciplinar lotada na secretaria municipal de agricultura para atendimento as propriedades atendidas pelo PIA (Programa de 
Insemincação Artificial) da agricultura familiar; 
• Implementar Programa de Calcário para os agricultores que se enquadram na agricultura familiar mediante análise de solos e notas de produtor tiradas 
mensalmente. 
• Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar; 
• Continuação da entrega mensal do nitrogênio; 
• Estruturação de programa de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite. 
• Implementação de programa de construção de silos trincheiras junto com terraplanagens e bebedouros d'água; 
• Implementação de programa de auxilio aos agricultores familiares  corn Area  de ate 4 módulos fiscais oferecendo assistência técnica para correção de solo e 

rotação de pastagem; 
• Capacitação e cursos com parcerias com senar, IFPR e universidades; 
• Orientação e assistência técnica na propriedade do produtor rural da agricultura familiar; 
• Realização de cursos e treinamentos os agricultores e produtores do município; 
• Auxilio no preparo do solo através de subsolagem, encanteiramento e transporte de insumos, 
adquirindo patrulha para o setor de hortifrutigranjeiros com trator e equipamentos; 
• Incentivar a implantação do cultivo de morango, abacate e citros; 
• Conquista da livre fronteira entre CidCentro e Território Paranacentro para livre comercialização de embutidos; 
• Solicitar junto ao governo do estado e governo federal, recursos para aquisição de materiais e equipamentos para a melhoria das condições do fomento de 
produção agricola e pecuária junto is associações; 
• Adquirir equipamentos de infraestrutura, como maquindrios e veículos para melhorar o atendimento aos agricultores através da secretaria de agricultura; 
• Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eficiência no atendimento dos produtores municipes; 
• Inicio e desenvolvimento do projeto do serpentário; 
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• Inicio e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais; 

• Inicio e desenvolvimento do projeto de industrialização da polpa do maracujá com criação de lei municipal em parceria com cooperativas do município; 

• Criação da agroindústria do Mel; 

• Criação de uma fábrica de vassouras onde a região do Rio XV de Cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e Rio Bandeira são fortes produtores de vassoura; 

• Incentivo à psicultura com a abertura de tanques; 

• Continuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na região; 

• Ampliação e estruturação do departamento de medicina veterinária; 

I - orientar a recuperação das  areas  de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento; 

desenvolver projetos de melhoria do bem estar da coletividade rural; desenvolver políticas municipais de abastecimento; 

II - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;  
ill  - Incrementar as praticas do manejo de solo e sua recuperação; 
IV - orientar o uso de agrotóxicos; incentivar a instalação de agroindústrias no meio rural; 

V - Efetuar levantamento, pesquisa e divulgação das características da zona rural e das potencialidades da agricultura e pecuária; 

VI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção da agricultura e pecuária; 

VII - Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incentivos e outros eventos; 

VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias; 

IX - Desenvolver, planejar, coordenar e executar a política municipal de fomento is atividades agropecuárias locais, visando o respectivo incremento na 

produção, segundo programas de aprimoramento qualitativo e quantitativo; 

X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados para a organização e o desenvolvimento da produção e do abastecimento 

alimentar no âmbito do Município, bem como gerir e executar as obras necessárias as estradas e demais vias rurais e serviços correlatos; 

XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes; 

XII - Planejar, operacionalizar e executar a política de desenvolvimento agrícola; 

XIII - Coordenar as administrações distritais; 

XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando a expansão das atividades rurais, na busca de 

alternativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais, permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de 

vida do produtor rural; 

XV - Elaborar cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a Secretaria Municipal do Interior; 
XVI - Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento de programas e projetos do setor agrícola e pecuário 

no Município; 

XVII - Orientar a recuperação e o uso adequado do solo agrícola e dos recursos naturais, como um todo, para a sustentação da atividade agropecuária; 

XVIII- Orientar e fiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem ao 

abate, produção, transformação e industrialização de produtos de origem animal, no âmbito municipal; 

www.elotech.com.br  



,o 
P 	 -wit 

Sl t— . 

f" 

30/04/2021 Página: 268 

MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

XIX - Promover constantemente a modernização técnica através de estudos para a melhoria dos serviços oferecidos pela Secretaria; 
XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, objetivando o desenvolvimento dos programas 
atendidos pela Secretaria; 
XXI - Promover seminários, eventos, palestras, fóruns, cursos de treinamentos e capacitação para o produtor rural, visando à melhoria da qualidade de vida 
e agregando valores em suas propriedades; 
XXII - Difundir o conhecimento técnico referente à eficiência tecnológica, econômica e administrativa das cadeias produtivas e a qualidade de produção; 
XXIII - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas alternativas, através de programas implementados pelo Município; 
XXIV - Treinar e capacitar técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando à aplicação de novas tecnologias; 
XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e Pecuária; 
XXVI- Coordenar e executar em conjunto com a Secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadastro da nota do produtor rural, na secretaria e nos 
distritos; 
XXVII- Coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Município através do Cadastro Técnico Rural; 
XXVIII- Manter programa nas diversas  Areas  da cadeia produtiva rural, visando melhores condições de trabalho e qualidade na produção; 
XXIX - Prestar assessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, associações de produtores e feirantes visando à organização e 
estruturação das entidades representativas, em 
parcerias com outras entidades do setor; 
XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio A habitação e saneamento rural, de abastecimento alimentar, da Apicultura, de Inseminação 
Artificial, Desenvolvimento da feira-livre, de regularização fundiária, de  Came  e Leite; 
XXXI - Políticas de desenvolvimento e programas governamentais a nível Estadual e Federal. 
XXXII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XXXIII- Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria; 
XXXIV - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria; 
XXXVI- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações; 
XXXVII- Articular-se com a Secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das estradas e programas voltados à zona rural do Município; 
XXXVIII- Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 
XXXIX- Construir, reconstruir e conservar estradas e caminhos da zona rural do Município, 
realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas As vias públicas em logradouros na  Area  rural e: 
XL- Executar obras públicas na área rural; 
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na  Area  rural; 
XLII- Executar as obras necessárias As estradas e demais vias rurais e serviços correlatos; 
assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes; 
XLIII- Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execuçãoAs determinações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito 
Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a Secretaria Municipal de Indústria, 
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Comercio e Turismo; 
XLIV - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes, bueiros e estradas; 
XLV- Aberturas de novas estradas rurais, bem como a sua conservação e pavimentação; 
XLVI - A manutenção, conservação e guarda das máquinas, veículos e equipamentos rodoviários da municipalidade, colocados à sua disposição; 
XLVII - A manutenção dos serviços de sinalização de estradas rurais; 
XLVIII - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS 

Problema : 

Causa : 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 

Indicador 

Inicio Previsto Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	Indice Mais 	 2022 
Recente 

2023 	 2024 	 2025 	Indice Final PPA 

FAMILIAS RURAIS Pessoas 3.500  3.500 3 500 3 500 3.500 3 500 

Tipo 

A 

Ação 	Unid. Medida 

2097 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manut. Fundo Municipal de Agricultura e Pecuária 

Produto: Outros Produtos 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

12 1328.000,00 12 1.394.000,00 12 1 464.000,00 12 1.537.000.00 48 5.723.000,00 

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 
3.1.90.11.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 567.000,00 595.000,00 625.000,00 656.000,00 2.443.000,00 

3.1.90.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 63.000,00 66.000,00 69.000,00 73.000,00 271.000,00 

3.1.91.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 38.000,00 40.000,00 42.000,00 44.000,00 164.000,00 

3.3.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 215.000,00 226.000,00 237.000,00 249.000,00 927.000,00 

3.3.90.32.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.3.90.36.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 32.000,00 34.000,00 35.000,00 37.000,00 138.000,00 
,r  of AR4  
i  .,-, 	• 3.3.90.39.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 355.000,00 373.000,00 391.000,00 411.000,00 1.530.000,00 

ei .3.90.40.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 5.000,00 6.000,00 000,00 22.000,00 

..A \  s_-, 
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3.3.90.46.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 

3.3.90.47.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 

4.4.90.51.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 

4.4.90.52.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 

"Fotal: 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

26.000,00 28.000,00 29.000,00 108.000,00 

26.000,00 28.000,00 29.000,00 108.000,00 

1.394.000,00 1.464.000,00 1.537.000,00 5.723.000,00 

1.000,00 

1.000.00 

25 000,00 

25.000,00 

1328.000,00 

MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

  

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) -  10375 2022 	 2023 	 2024 	 2025 	 TOTAL 

 

  

1000 	Recursos Ordinários (Livres)  1.328.000,00 1.394.000,00 1 464.000,00 1.537.000,00 5.723.000,00 

Total: 1.328.000,00 1.394.000,00 1.464.000,00 1.537.000,00 5.723.000,00 
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Órgão: 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

Unidade: 005 DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS 
Programa: 	20.606.1701 

Objetivo: 	 AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS 

0 programa tem por objetivo adotar medidas, visando o aumento da produção, a coordenação a elaboração, execução e avaliação das políticas, programas 
e projetos de desenvolvimento da agricultura e pecuária do Município, e: 

Projetos e Metas para a  Area  da AGRICULTURA 
Incentivar e formar grupos de produtores de leite da agricultura familiar e outros, para utilizar a estrutura que a prefeitura municipal juntamente com a 
secretaria municipal de agricultura cedeu na 
localidade de Arroio Grande, para a construção da plataforma e agroindtistria do leite; 
• Formar uma equipe multidisciplinar lotada na secretaria municipal de agricultura para atendimento as propriedades atendidas pelo PIA (Programa de 
Insemincação Artificial) da agricultura familiar; 
• Implementar Programa de Calcário para os agricultores que se enquadram na agricultura familiar mediante análise de solos e notas de produtor tiradas 
mensalmente. 
• Estruturar programa de incentivo com a vacina de tuberculose e brucelose para agricultura familiar; 
• Continuação da entrega mensal do nitrogênio; 
• Estruturação de programa de cascalhamento ao acesso dos resfriadores de leite. 
• Implementação de programa de construção de silos trincheiras junto com terraplanagens e bebedouros d'água; 
• Implementação de programa de auxilio aos agricultores familiares com  Area  de até 4 módulos fiscais oferecendo assistência técnica para correção de solo e 
rotação de pastagem; 
• Capacitação e cursos com parcerias com senar, IFPR e universidades; 
• Orientação e assistência técnica na propriedade do produtor rural da agricultura familiar; 
• Realização de cursos e treinamentos os agricultores e produtores do município; 
• Auxilio no preparo do solo através de subsolagem, encanteiramento e transporte de insumos, 
adquirindo patrulha para o setor de hortifrutigranjeiros com trator e equipamentos; 
• Incentivar a implantação do cultivo de morango, abacate e citros; 
• Conquista da livre fronteira entre CidCentro e Território Paranacentro para livre comercialização de embutidos; 
• Solicitar junto ao governo do estado e governo federal, recursos para aquisição de materiais e equipamentos para a melhoria das condições do fomento de 
produção agricola e pecuária junto is associações; 
• Adquirir equipamentos de infraestrutura, como maquinários e veículos para melhorar o atendimento aos agricultores através da secretaria de agricultura; 
• Adequação do setor do Bloco do Produtor, visando a estruturação e a eficiência no atendimento dos produtores municipes; 
• Inicio e desenvolvimento do projeto do serpentário; 
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• Inicio e desenvolvimento do projeto das plantas medicinais; 
• Inicio e desenvolvimento do projeto de industrialização da polpa do maracujá com criação de lei municipal em parceria com cooperativas do município; 
• Criação da agroindústria do Mel; 
• Criação de uma fabrica de vassouras onde a região do Rio XV de Cima, Rio XV de Baixo,Taquaruçu e Rio Bandeira são fortes produtores de vassoura; 
• Incentivo a psicultura com a abertura de tanques; 
• Continuação do projeto da erva-mate, fomentando ervateiras na região; 
• Ampliação e estruturação do departamento de medicina veterinária; 

I - orientar a recuperação das  Areas  de pastagens e de lavouras; incentivar o reflorestamento; 
desenvolver projetos de melhoria do bem estar da coletividade rural; desenvolver políticas municipais de abastecimento; 
li - Desenvolver atividades associativistas no meio rural;  
III  - Incrementar as práticas do manejo de solo e sua recuperação; 
IV - orientar o uso de agrot6xicos; incentivar a instalação de agroindústrias no meio rural; 
V - Efetuar levantamento, pesquisa e divulgação das características da zona rural e das potencialidades da agricultura e pecuaria; 
VI - Promover o cadastramento do produtor rural no que se refere à vocação da propriedade para a produção da agricultura e pecuária, 
VII- Estimular as atividades agropecuárias, através de exposições, feiras, congressos, incentivos e outros eventos; 
VIII - Estimular a criação de hortas comunitárias; 
IX - Desenvolver, planejar, coordenar e executar a política municipal de fomento As atividades agropecuárias locais, visando o respectivo incremento na 
produção, segundo programas de aprimoramento qualitativo e quantitativo; 
X - Promover os meios básicos e os instrumentos administrativos voltados para a organização e o desenvolvimento da produção e do abastecimento 
alimentar no âmbito do Município, bem como gerir e executar as obras necessárias as estradas e demais vias rurais e serviços correlatos; 
XI - Assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes; 
XII - Planejar, operacionalizar e executar a política de desenvolvimento agrícola; 
XIII - Coordenar as administrações distritais; 
XIV - Desenvolver projetos em conjunto com as organizações representativas dos Distritos, objetivando a expansão das atividades rurais, na busca de 
alternativas que visem aperfeiçoar as potencialidades locais, permitindo a auto-sustentação, o aumento da renda e ao mesmo tempo melhorar a qualidade de 
vida do produtor rural; 
XV - Elaborar cronograma de obras públicas nos distritos rurais, em conjunto com a Secretaria Municipal do Interior; 
XVI- Desenvolver estudos e diretrizes objetivando planejar e gerenciar as ações de desenvolvimento de programas e projetos do setor agrícola e pecuário 
no Município; 
XVII- Orientar a recuperação e o uso adequado do solo agrícola e dos recursos naturais, como um todo, para a sustentação da atividade agropecuária; 
XVIII- Orientar e fiscalizar os processos e procedimentos dos estabelecimentos que se destinem ao 
abate, produção, transformação e industrialização de produtos de origem animal, no âmbito municipal; 
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XIX - Promover constantemente a modernização técnica através de estudos para a melhoria dos serviços oferecidos pela Secretaria; 
XX - Prestar assessoria e assistência técnica aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, objetivando o desenvolvimento dos programas 
atendidos pela Secretaria; 

XXI - Promover seminários, eventos, palestras, fóruns, cursos de treinamentos e capacitação para o produtor rural, visando à melhoria da qualidade de vida 
e agregando valores em suas propriedades; 
XXII - Difundir o conhecimento técnico referente A eficiência tecnológica, econômica e administrativa das cadeias produtivas e a qualidade de produção; 
XXIII - Incentivar o produtor rural a diversificar suas atividades em culturas alternativas, através de programas implementados pelo Município; 
XXIV - Treinar e capacitar técnicos e produtores rurais, através de cursos e eventos, visando A aplicação de novas tecnologias; 
XXV - Gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e o Fundo Municipal de Agricultura e Pecuária; 
XXVI - Coordenar e executar em conjunto com a Secretaria Municipal da Fazenda a emissão e o cadastro da nota do produtor rural, na secretaria e nos 
distritos; 
XXVII - Coordenar e atualizar os dados das propriedades rurais do Município através do Cadastro Técnico Rural; 
XXVIII- Manter programa nas diversas  areas  da cadeia produtiva rural, visando melhores condições de trabalho e qualidade na produção; 
XXIX - Prestar assessoria aos programas desenvolvidos junto aos produtores rurais, associações de produtores e feirantes visando à organização e 
estruturação das entidades representativas, em 
parcerias com outras entidades do setor; 

XXX - Desenvolver Programas de produção animal, de apoio à habitação e saneamento rural, de abastecimento alimentar, da Apicultura, de Inseminação 
Artificial, Desenvolvimento da feira-livre, de regularização fundiária, de  Came  e Leite; 
XXXI - Políticas de desenvolvimento e programas governamentais a nível Estadual e Federal. 
XXXII - Desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
XXXIII - Executar atividades administrativas no âmbito da secretaria; 
XXXIV - Exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria; 
XXXV - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria; 
XXXVI- Zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações; 
XXXVII- Articular-se com a Secretaria Municipal do Interior para a abertura e conservação das estradas e programas voltados à zona rural do Município: 
XXXVIII - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 
XXXIX- Construir, reconstruir e conservar estradas e caminhos da zona rural do Município, 
realizar estudos e projetos de obras de arte destinadas as vias públicas em logradouros na área rural e: 
XL- Executar obras públicas na área rural; 
XLI- Fiscalizar os serviços públicos contratados ou permitidos na  Area  rural; 
XLII- Executar as obras necessárias ás estradas e demais vias rurais e serviços correlatos; 
assessorar e assistir essas atividades, segundo as ações administrativas pertinentes; 
XLIII - Promover e desenvolver políticas de incremento ao turismo rural, além de dar execuçãoas determinações e diretrizes estabelecidas pelo Prefeito 
Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições pelo mesmo delegadas, em consonância com a Secretaria Municipal de Indústria, 
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Ação 	Unid. Medida 	 Tipo 

2096 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Sessão de Cadastramento e Bloco do Produtor 

Produto: Apoio Administrativo 

A 

MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA -  PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Comercio e Turismo: 

XLIV - Executar as atividades relativas à elaboração de projetos, construção e conservação de pontes, bueiros e estradas; 

XLV- Aberturas de novas estradas rurais. bem como a sua conservação e pavimentação; 

XLVI - A manutenção, conservação e guarda das máquinas, veículos e equipamentos rodoviários da municipalidade, colocados à sua disposição; 

XLVII - A manutenção dos serviços de sinalização de estradas rurais; 

XLVIII - Elaborar e apresentar ao Prefeito Municipal, relatório anual de atividades; 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo : 	População em Geral 

Justificativa: 	AGRICULTURA E PECUÁRIA - PITANGA CRESCENDO MAIS 

Problema: 

Ca usa : 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 

Indicador 

Inicio Previsto Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	Indice Mais 	 2022 
Recente 

2023 	 2024 	 2025 	Indice Final PPA 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL 

12 150.000,00 12 161.000,00 12 108 000,00 12 176.000,00 48 655.000,00 

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

3.1.90.11.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 106.000,00 112.000,00 117.000,00 123.000,00 458.000,00 

3.1.90.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.1.91.13.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 8.000,00 9.000,00 9.000,00 34.000,00 

3.3.90.08.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

3.3.90.30.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 32.000,00 33.000,00 35.000,00 130.000,00 

3.3.90.36.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 0,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 9.000,00 

3.3.90.39.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 12.000,00 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 
LiY, 	Fa- 	1 

'‘M.144.
)

90.52.00.00 
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Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Total: 150.000,00 161.000,00 168.000,00 176.000,00 655.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) - 10392 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 150.000,00 161.000,00 168.000,00 176.000,00 655.000,00 

Total: 150.000,00 161.000,00 168.000,00 176.000,00 655.000,00 
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Ação 	Fluid.  Medida 	 Tipo 

1 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Outros Encargos especiais 

Produto: Apoio Administrativo  

O 

MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do  Parana  

Exercício: 2022 a 2025 

  

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

Órgão: 88 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Unidade: 001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Programa: 	28.843.0001 

Objetivo: 	 ENCARGOS ESPECIAIS 

Tem por objetivo realizar as ações voltadas ao pagamento de encargos, precatórios, indenizações, entre outros 

Gerente: 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa: 	ENCARGOS ESPECIAIS 

Problema: 

Causa: 

Externalidade : 

Natureza 

Continuo 
Indicador 

Inicio Previsto Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	Inclice Mais 	 2022 
Recente 

2023 	 2024 	 2025 	Indice Final PPA 

NA() MENSURAVEI,  Outras Uni o  o o o 

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta 2025 Meta TOTAL . 

12 895.000.00 12 937.000,00 12 981 000,00 12 1.027.000,00 48 3.840.000,00 

Nat.  Despesa Fonte Recurso Descrição 2022 2023 2024 

3.3.30.93.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

3.3.90.47.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 840.000,00 882.000,00 926.000,00 

3.3.90.47.00.00 504 Outros  Royalties  e Compensações Financei 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

3.3.90.47.00.00 512 CEDE (Lei 10866/04,  art.  1°B) 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

3.3.90.93.00.00 1000 Recursos Ordinários (Livres) 35.000,00 35.000,00 35.000,00 

2025 TOTAL 
10.000,00 40.000,00 

972.000,00 3.620.000,00 

5.000,00 20.000,00 

5.000,00 20.000,00 

35.000,00 140.000,00 
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2022 a 2025 

 

Total: 

Tipo Ação 	Unid. Medida 

2 	Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Amortização e Encargos da Divida Interna 

Produto: Outros Produtos 

O 

PPA -  PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO   

895.000,00 
	

937.000,00 
	

981.000,00 
	

1.027.000,00 
	

3.840.000,00 

Meta 2022 Meta 2023 Meta Meta 2025 Meta TOTAL 

L954.000.00 12 12 

 

2.025.000,00 12 2 100.020002,040 2.178.000,00 48 8.257.000,00 

Nat.  Despesa 	Fonte Recurso 	Descrição 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

3.2.90.2L00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 735.000,00 771.000,00 809.000,00 849.000,00 3.164.000,00 

3.2.90.22.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 210.000,00 220.000,00 231.000,00 242.000,00 903.000,00 

3.2.91.21.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 84.000,00 88.000,00 92.000,00 96.000,00 360.000,00 

3.3.90.91.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 120.000,00 

4.6.90.71.00.00 	 1000 	Recursos Ordinarios (Livres) 430.000,00 451.000,00 473.000,00 496.000,00 1.850.000,00 

4.6.90.91.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 400.000,00 

4.6.91.71.00.00 	 1000 	Recursos Ordinários (Livres) 365.000,00 365.000,00 365.000,00 365.000,00 1.460.000,00 

Total: 1.954.000,00 2.025.000,00 2.100.000,00 2.178.000,00 8.257.000,00 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 10377 2022 2023 2024 2025 TOTAL 

504 	 Outros  Royalties  e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciar 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00 

512 	 CIDE (Lei 10866/04,  art.  I°B) 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00 

1000 	Recursos Ordinários (Livres) 2.839.000,00 2.952.000,00 3.071.000,00 3.195.000,00 12.057.000,00 

Total: 2.849.000,00 2.962.000,00 3.081.000,00 3.205.000,00 12.097.000,00 

3!)  

71,411.3  
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NIUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

2022 a 2025 Exercício: 

Término Previsto 	Multisetorial 	Tipo 

Apoio Administrativo 

Unid. Medida 	índice Mais 

Recente 

o Outras Uni 

Problema : 

Causa : 

Externalidade : 

Natureza 	 Inicio Previsto 

Continuo 
Indicador 

NÃO MENSURA VE1. 

2022 2023 2024 2025 Indice Final PPA 

o  o o o o 

Ação 
	Unid. Medida 

9003 	Outras Unidades e Medidas 

Descricio: Reserva de Contingência 

produto: Outros Produtos  

Meta 2022 Meta 2023 Meta 2024 Meta .' 2025 Meta TOTAL 

12 250.000,00 12 260.000,00 12 270.000,00 12 280.000,00 48 1.060.000,00 

Tipo 

O 

2023 2024 2025 TOTAL 
250.000,00 260.000,00 270.000,00 r 280.000,00 1.060.000,00 

Total: 250.000,00 260.000,00 270.000,00 280.000,00 1.060.000,00 

Nat  Despesa 

 

Fonte Recurso 	Descrição 

 

   

9.9.99.99.00.00 999 	Reservas de Contingências 

‘) .011Ait? 
i2 Ç. 	c. - 4 	Z 
t?  k_ X 	17)-  

999 	Reservas  dc ContirtE.encias 260.000,00 	 270.000,00 
	

0.000,00 	 1.060.000,00 
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Órgão: 90 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Unidade : 099 RESERVA DE CONTINGENCIA  
Program  : 99.999.0090 

Objetivo: 	 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Fazer frente a despesas ocorridas em situação de calamidade pública. 

Gerente : 	MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA CPF:043.260.959-89 

Público Alvo: 	População em Geral 

Justificativa : 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Total do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em RS) -  10379 

  

2022 	 2023 	 2024 2025 	 TOTAL 

   



MUNICIPIO DE PITANGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2022 a 2025 

PPA - PROGRAMAS FINALISTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO  

	

Total: 	 250.000,00 	 260.000,00 	 270.000,00 	 280.000,00 	 1.060.000,00 

	

Total Geral: 	 98.004.000,00 	 102.567.000,00 	 107.711.000,00 	113.120.000,00 	 421.402.000,00 
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MUNICÍPIO DE PITANGA 
CNPJ 76.172.90710001 08 	- 

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 
CAIXA POSTAL 11 	- 	CEP 85.200-000 	- P  IT  A NG A 	- 	PARANÁ 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.° 13 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores: 

0 Projeto de Lei que ora enviamos à essa Casa de Leis visa instituir o Plano Plurianual 

para o quadriênio 2022/2025, em cumprimento ao disposto no  art.  165, parágrafo 12, da 

Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos 

objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e 

outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada observado o planejamento 

realizado nas Secretaria afins, e tendo em vista o Plano de Governo, a audiência pública 

realizada, em conformidade com a Legislação vigente. 

Dessa forma, solicitamos especial atenção ao Projeto que ora enviamos, tendo em 

vista que além da obrigatoriedade legal que nos impõe a elaboração desse planejamento, 

dele depende o bom andamento das ações dessa administração que se pauta no 

desenvolvimento econômico, social e cultural de nosso Município. 

a Justificativa. 

Maicol G. 	Ilegari Rodrig s Barbosa 

P feito Municipal 

0,MLINifc, 
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